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RESUMO 

 

A pesquisa trata sobre  Coordenação Pedagógica no contexto das Relações Étnico-

Raciais à luz da Lei n.º 10.639/03. O estudo foi realizado no Centro Educa Mais Estefânia 

Rosa da Silva, que é uma escola pertencente à rede estadual de ensino do Maranhão, 

localizada no município de São Luís. A investigação partiu do seguinte questionamento 

central:  Quais as possíveis ações pedagógicas que poderão ser planejadas e implementadas 

pela Coordenação Pedagógica no Centro de Ensino Educa Mais Estefânia Rosa da Silva em 

prol do combate ao racismo da população afro-brasileira? O objetivo geral da pesquisa foi 

Investigar as possíveis ações pedagógicas que poderão ser planejadas e implementadas pela 

Coordenação Pedagógica no Centro de Ensino Educa Mais Estefânia Rosa da Silva em prol 

do combate ao racismo da população afro-brasileira. Foi realizado um estudo de caso na 

perspectiva de Trivinõs (1995, p.133) que o define como “uma categoria de pesquisa cujo 

objeto é uma unidade que se analisa aprofundadamente”. Assim. A unidade analisada foi a 

Coordenação Pedagógica no contexto das Relações Étnico-Raciais à luz da Lei n.º 10.639/03 

no Centro de Ensino Educa Mais Estefânia Rosa da Silva. Os instrumentos de coleta de dados 

que utilizados foram a observação e entrevista. As principais fontes bibliográficas utilizadas 

para a escrita deste trabalho foram: Almeida e Placo (2005); Gomes (2012); Lei n.º 10.639/03 

(Brasil, 2003); Moura (2005); Pimenta (2011) e Santos (2012). A Dissertação está organizada 

em sete seções: na primeira seção é a Introdução, a qual descrevemos a configuração teórica 

e metodológica da pesquisa; na segunda seção descrevemos sobre o contexto histórico e 

surgimento da coordenação pedagógica; na terceira seção apresentamos as atribuições da 

coordenação pedagógica na escola: desafios, saberes e práticas; na quarta seção 

descrevemos sobre as relações étnico-raciais da educação brasileira e no espaço escolar; Na 

quinta seção dissertamos a respeito da relação entre a Coordenação Pedagógica e a 

Educação voltada às relações étnico-raciais; na sexta seção discorremos sobre a 

coordenação pedagógica no Centro Educa Mais Estefânia Rosa da Silva, a seção subdividiu-

se em três subseções a saber: Caracterização da Escola; Metodologia da Pesquisa, Análise 

e discussão dos dados da pesquisa; Produto Educacional. Na sétima seção foram feitas as 

considerações finais à pesquisa desenvolvida. A pesquisa concluiu que a escola pesquisada 

necessita de formações continuadas voltadas para a ERER, e que a coordenação pedagógica 

poderá ajudar nessa demanda. 

 

Palavras-chave: Coordenação Pedagógica. Relações Étnico Raciais. Lei nº 10.639/03. 

Antirracismo. 

  



ABSTRACT 

 

This research addresses Pedagogical Coordination in the context of Ethnic-Racial Relations 

in light of Law No. 10.639/03. The study was conducted at the Estefânia Rosa da Silva Educa 

Mais Center, a school belonging to the Maranhão state education network, located in the 

municipality of São Luís. The investigation began with the following central question: What 

possible pedagogical actions could be planned and implemented by the Pedagogical 

Coordination at the Estefânia Rosa da Silva Educa Mais Center to combat racism among the 

Afro-Brazilian population? The general objective of the research was to investigate the 

possible pedagogical actions that could be planned and implemented by the Pedagogical 

Coordination at the Estefânia Rosa da Silva Educa Mais Center to combat racism among the 

Afro-Brazilian population. A case study was conducted from the perspective of Trivinõs (1995, 

p. 133), who defines it as "a research category whose object is a unit that is analyzed in depth." 

Thus. The unit analyzed was the Pedagogical Coordination in the context of Ethnic-Racial 

Relations in light of Law No. 10.639/03 at the Educa Mais Estefânia Rosa da Silva Teaching 

Center. The data collection instruments used were observation, interviews, and 

questionnaires. The main bibliographic sources used to write this work were: Almeida and 

Placo (2005); Gomes (2012); Law No. 10.639/03 (Brazil, 2003); Moura (2005); Pimenta (2011), 

and Santos (2012). The Dissertation is organized into seven sections: the first is the 

Introduction, in which we describe the theoretical and methodological configuration of the 

research; the second section describes the historical context and emergence of pedagogical 

coordination; the third section presents the responsibilities of pedagogical coordination in 

schools: challenges, knowledge, and practices; In the fourth section, we describe ethnic-racial 

relations in Brazilian education and within the school environment. In the fifth section, we 

discuss the relationship between Pedagogical Coordination and Education focused on ethnic-

racial relations. In the sixth section, we discuss pedagogical coordination at the Estefânia Rosa 

da Silva Educa Mais Center. This section is subdivided into three subsections: School 

Characterization; Research Methodology; Analysis and Discussion of Research Data; and 

Educational Product. The seventh section presents concluding remarks on the research. The 

research concluded that the school under study requires ongoing training focused on ERER, 

and that pedagogical coordination can help meet this need. 

 

Keywords: Pedagogical Coordination. Ethnic-Racial Relations. Law No. 10.639/03. Anti-

Racism.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

De acordo com Santos (2012), a Coordenação Pedagógica possui raízes 

na Inspeção Escolar. Esta se iniciou na Primeira República (1889-1930) com a 

nomenclatura de Inspeção Escolar, e tinha o propósito de exercer controle e 

fiscalização sobre as ações dos docentes do ensino primário, sendo que tal atitude 

consistia em cumprir as leis de ensino, condições físicas do prédio escolar, situação 

legal de cada professor e garantia de acontecimentos das festas concernentes às 

datas cívicas. 

Santos (2012) reitera ainda que a atuação da Coordenação Pedagógica, 

de acordo com tal contexto histórico, não estava centrada na melhoria do processo de 

ensino-aprendizagem e no aperfeiçoamento da ação pedagógica dos professores, 

haja vista o trabalho de teor burocrático que realizava e a pouca centralização no 

desenvolvimento das instâncias educacionais. 

A partir da segunda metade dos anos de 1950, segundo Ferreira (2006), 

surge a figura do Supervisor Educacional, que, por sua vez, possuía funções 

equivalentes às do Inspetor Escolar. No entanto, o Supervisor Escolar tinha 

atribuições calcadas na lógica empresarial e fabril. 

Waltrick (2008) relata que a partir da década de 1990, sob os ditames do 

neoliberalismo e com o fato da diminuição das responsabilidades do Estado, a 

supervisão escolar começa a ser definida como coordenação pedagógica. Neste 

contexto, este segmento da gestão escolar inicia as ações com vista a mediar e 

articular de maneira coletiva os projetos educativos que ocorriam nas escolas. 

Segundo Pimenta (2011), as atribuições da coordenação pedagógica vão 

desde propiciar aos docentes a formação continuada, que deve estabelecer uma 

articulação da teoria educacional ao fazer pedagógico com vista a elaboração de um 

projeto político de caráter emancipatório, à mudança dos espaços escolares em 

ambientes de superação da alienação, injustiça e exclusão. 

A Lei n.º 10.639/03, que alterou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional-LDB (Lei 9.394/96), tornou obrigatório o ensino da história e cultura afro- 

brasileira e africana nas escolas públicas e privadas (Brasil, 2003). Além da aprovação 

das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais 

e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, surge a necessidade 
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de construção de projetos comprometidos com o mencionado tipo de educação e que 

a valorize e reconheça (Brasil, 2004). 

Sendo assim, surge a necessidade de abordagem desta temática junto aos 

professores, e no ensejo da responsabilidade inerente à coordenação pedagógica que 

é de oferecer formações continuadas a eles, haja vista que são nestes encontros 

formativos que ocorrem os diálogos com os docentes, momentos de reflexão, 

avaliação das práticas educacionais, análise do dia a dia de sala de aula.  

No entanto, segundo Coelho e Padinha (2013) e Coelho e Silva (2017), as 

coordenações pedagógicas apresentam vários percalços no desempenho do fazer 

pedagógico e ao trabalharem questões sobre diversidade, visto que as abordagens a 

respeito deste assunto, geralmente, tratam das situações de racismo e preconceito, 

no entanto, tendem a não apresentar práticas educacionais que trabalhem a 

diversidade e o respeito a ela como algo que deve ser natural no ambiente escolar. 

De acordo com Moura (2005), será possível desenvolver uma educação 

que contemple a realidade educacional quando houver formação de professores, que, 

por sua vez, estejam aptos a elaborar e propor alternativas, criar circunstâncias de 

aprendizagem confiantes acerca da profissão que desempenham no bojo social. 

Segundo Munanga (2005), é indispensável que se tenha uma compreensão 

sobre a Lei n.º 10.639/03 e seus textos congêneres, pois, a partir deste entendimento 

será possível descortinar os enganos acerca da democracia racial1. 

Moura (2005) descreve que é desafiador trabalhar na escola ambientes 

pedagógicos que proporcionem a abordagem das diversas identidades que fazem 

parte da sociedade brasileira para que, por meio disso, o educando tome 

conhecimento das suas origens e se veja como pertencente da nação. 

Segundo o Plano Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares 

Nacionais da Educação para as Relações Étnico-Raciais, do ano de 2009: 

As instituições devem realizar revisão curricular para a implantação da 
temática, quer nas gestões dos Projetos Políticos Pedagógicos, quer nas 
Coordenações pedagógicas e em colegiados, uma vez que possuem a 
liberdade para ajustar seus conteúdos e para contribuir no necessário 
processo de democratização da escola, da ampliação do direito de todos e 
todas à educação, e do reconhecimento de outras matrizes de saberes da 
sociedade brasileira (Brasil, 2009, p. 41). 

 

                                                 
1 Segundo Domingues (2005), é possível entender a democracia racial como um sistema de raça que 
não contém entrave a nível legal ou de instituição para a igualdade racial, e, de certa forma, um sistema 
racial que não apresenta preconceito ou ato discriminatório). 
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O Parecer CNE/CP N.º 03/2004 atribui às coordenações pedagógicas a 

responsabilidade de definir “[...] objetos de conhecimento, unidades de estudo, 

programas e projetos que abarquem diversos componentes curriculares”. (Brasil, 

2004, p. 44). Todavia, quando se trata da construção de uma identidade negra positiva, 

isto se torna um desafio, haja vista vários contextos forma discriminatória. Sendo 

assim, entende-se que a funcionalidade da Lei n° 10.639/2003 visa, entre outros 

objetivos, combater isto. 

Do exposto, a nossa pesquisa tratou sobre a coordenação pedagógica no 

contexto da Lei n° 10.639/2003, especificamente acerca de possíveis sugestões de 

ações que busquem não só o conhecimento da referida lei, como também sinalizem 

possibilidades de combate ao racismo estrutural
2 da sociedade brasileira. 

Ademais, este trabalho apresentou considerações a respeito da função da 

coordenação pedagógica quanto a esta atribuição de articulação do ensino de história 

e cultura afro-brasileira e africana junto aos docentes. Além disso, esta pesquisa 

descreveu sobre a Lei n.º 10.639/2003 e ações voltadas para a implementação das 

relações étnico-raciais no âmbito escolar. 

O interesse pela temática se originou a partir das experiências que tivemos 

enquanto Coordenador Pedagógico, e da curiosidade a respeito de como essa política 

vem sendo trabalhada no bojo da escola pública. 

Considerando o fato de que para a atribuição de coordenador pedagógico 

é preciso ter determinadas habilidades, tais como, comunicação, relacionamento 

interpessoal, liderança, resolução de problemas, organização etc, afirmamos que este 

pesquisador apresenta tais características desde a infância, sendo que na 

adolescência teve oportunidades de desenvolvimento por meio de liderança de turma, 

trabalhos e eventos escolares. 

No ano de 2009 iniciamos o curso de licenciatura em Pedagogia na 

Universidade Federal do Maranhão (UFMA). A partir do 5º período ingressamos em 

um estágio não obrigatório em uma escola privada onde exercíamos a função de 

estagiário da supervisão pedagógica no ensino médio. Nesta época, e mediante esta 

experiência, tivemos a convicção de que era junto ao público adolescente e por meio 

                                                 
2 Bersani (2018, p. 193) afirma que “[...] o racismo estrutural corresponde a um sistema de opressão 
cuja ação transcende a mera formatação das instituições, eis que perpassa desde a apreensão estética 
até todo e qualquer espaço nos âmbitos público e privado, haja vista ser estruturante das relações 
sociais e, portanto, estar na configuração da sociedade, sendo por ela naturalizado”. 
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desta função de coordenação pedagógica que gostaríamos de construir uma carreira 

profissional. 

Em 2013 concluímos o curso de Pedagogia e tivemos experiências 

enquanto docente de anos iniciais. Em seguida assumimos o cargo de coordenação 

pedagógica em uma escola de caráter filantrópico, lugar onde permanecemos por três 

anos trabalhando com turmas de anos iniciais, finais e ensino médio. Após esta 

experiência nos permitimos a atuar como orientador educacional em outra escola 

privada, e ainda trabalhando com turmas de ensino médio.  

Depois de um ano, e mediante o curso de formação em coaching integral 

sistêmico, perfis comportamentais, entre outros de desenvolvimento pessoal e 

profissional, fizemos mais de 60 lives com diversas temáticas correlatas, além de 

estabelecer parceria com vários profissionais para construção deste conteúdo para as 

redes sociais. 

Após o período pandêmico trabalhamos como coordenador pedagógico em 

outra escola particular, sendo que, assim que este ciclo foi encerrado, começamos a 

investir tempo e estudo para ingressar na carreira pública, fato que resultou na 

aprovação em três concursos e para a função de coordenação pedagógica. Antes 

deste ciclo ter encerrado, conseguimos a aprovação para o curso de Mestrado 

Profissional por meio do Programa de Pós-graduação em Gestão do Ensino da 

Educação Básica na Universidade Federal do Maranhão. 

Logo nos primeiros meses, houve um diálogo com o Prof. Dr. Antonio de 

Assis Cruz Nunes. Nesta ocasião ele demonstrou muita consideração e sensatez pela 

nossa experiência profissional, tanto a que fora construída no período de graduação 

quanto após ela. A partir daí ele propôs a ideia de desenvolvermos uma temática de 

trabalho que pudesse concatenar a linha de pesquisa dele e a nossa experiência. Foi 

então que ele sugeriu o tema deste trabalho de dissertação e neste assunto estamos 

nos dedicando. 

Atualmente, trabalhamos na coordenação pedagógica de uma escola de 

anos finais do ensino fundamental no município de Paço do Lumiar (MA). 

O estudo foi realizado em uma escola estadual do ensino médio, no 

município de São Luís/Maranhão. Neste sentido, a pesquisa envolveu a coordenação 

pedagógica e a gestão escolar, por entendermos que esses dois profissionais são os 

principais responsáveis pelas implementações administrativas, políticas pedagógicas 

de determinadas ações. Sobre essa perspectiva, a Resolução CNE/CP, nº 01/04 
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descreve que “os sistemas de ensino incentivarão pesquisas sobre processos 

educativos orientados por valores, visões de mundo, conhecimentos afro-brasileiros, 

ao lado de pesquisas de mesma natureza junto aos povos indígenas, com o objetivo 

de ampliação e fortalecimento de bases teóricas para a educação brasileira”. 

       Com o intuito de buscarmos respostas em nossa investigação, levantamos 

a seguinte problematização central: Quais as possíveis ações pedagógicas que 

poderão ser planejadas e implementadas pela Coordenação Pedagógica no Centro 

de Ensino Educa Mais Estefânia Rosa da Silva em prol do combate ao racismo da 

população afro-brasileira? 

Conforme a problematização central, levantamos outras problematizações, eis: 

 O que os professores da escola investigada sabem sobre os aspectos 

históricos, políticos, sociais e educativos da coordenação pedagógica em nível de 

Brasil e Maranhão? 

 Quais concepções teóricas e práticas os professores da escola 

investigada possuem acerca do ensino de história e cultura afro-brasileira e africana? 

 Como a coordenação pedagógica da escola que será pesquisada 

desenvolve suas ações no contexto das relações étnico-raciais? 

 Como um E-book com conteúdo sobre Orientações de Educação para 

as Relações Étnico-raciais poderá contribuir para a coordenação pedagógica da 

escola que será pesquisada? 

O Objetivo Geral da pesquisa foi:  Investigar as possíveis ações 

pedagógicas que poderão ser planejadas e implementadas pela Coordenação 

Pedagógica no Centro de Ensino Educa Mais Estefânia Rosa da Silva em prol do 

combate ao racismo da população afro-brasileira. 

Os objetivos específicos da pesquisa foram: 

 Identificar o que os professores da escola investigada sabem sobre a 

responsabilidade da Coordenação Pedagógica na formação continuada dos 

professores e ações de combate ao racismo no ensino médio; 

 Averiguar quais concepções teóricas e práticas os professores da escola 

investigada possuem acerca do ensino de história e cultura afro-brasileira e africana; 

 Compreender como a coordenação pedagógica da escola que será 

pesquisada desenvolve suas ações no contexto das relações étnico-raciais; 

 Produzir um E-book à coordenação pedagógica da escola que será 

pesquisada com conteúdo sobre orientações de Educação para as Relações Étnico-
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raciais. 

A nossa dissertação foi desenvolvida, principalmente, a partir das seguintes 

fontes bibliográficas: para o tema coordenação pedagógica, utilizamos Silva (2004), 

Saviani (1999), Placco (2015), Almeida (2015), Imbernón (2011), Tardif (2014), 

Libâneo (2018), Perrenoud (2020); Para o tema relações étnico-raciais, utilizamos  a 

Coelho (2013), Resolução CNE/CP N.° 01 (2004), Brasil (2004), Parecer CNE/CP N.° 

03 (2004), Coelho e Padinha (2013), Gomes (2005), Gonçalves (1985), Oliveira 

(2004). 

A Dissertação está estruturada em 7 (sete) seções, a saber: 

Na primeira seção descrevemos uma introdução da temática com menções 

de teor histórico acerca do surgimento da Coordenação Pedagógica, citação sobre as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para 

o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, justificativa do tema, uma 

sucinta revisão de literatura sobre o assunto, interesse pela abordagem, o objetivo 

geral e os específicos, as problematizações e a estrutura do presente trabalho. 

Na segunda seção dissertamos sobre o contexto histórico e surgimento da 

coordenação pedagógica. Essa função foi se desenvolvendo conforme as tendências 

pedagógicas que foram surgindo e de acordo com as produções que haviam, em cada 

época, na sociedade. No mais, mencionamos por meio de vários momentos históricos, 

que a atribuição de supervisor na instituição de ensino, seja com o perfil de fiscalização 

para observar a atuação das pessoas, empresas ou objetos, seja como exercício que 

consistia em acompanhar o processo educacional, existe desde a antiguidade, e foi 

inserida ao ensino padrão, sendo que, com o passar dos anos, oficializou o trabalho 

de supervisor como profissão. 

Na terceira seção apresentamos as atribuições da coordenação 

pedagógica na escola: desafios, saberes e práticas, assim como os principais desafios 

com os quais ele se depara no que tange ao desenvolvimento de competências, 

habilidades e responsabilidade quanto ao processo de formação contínua, 

considerando a relevância de buscar mais conhecimento e atualização por meio de 

cada demanda que surge no cotidiano escolar, e neste processo construir a própria 

identidade profissional e aprimorar as competências formativas. 

Na quarta seção descrevemos sobre as relações étnico-raciais da educação 

brasileira e no espaço escolar. Além disso, cita-se sobre a promulgação da Lei 10.639, 

de 2003, além das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
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Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana 

(Resolução CNE/CP n°1/2004), que, entre vários aspectos, institui a obrigatoriedade 

do ensino da história e cultura dos povos de natureza africana e afro-brasileiros nos 

componentes curriculares da educação básica, assim como as orientações de teor 

pedagógico para que o trabalho do professor aconteça. Ademais, é citada uma 

pesquisa realizada por duas autoras, e que disserta sobre a existência de racismo e 

discriminação na sala de aula, assim como a postura dos professores em relação a 

este tema e situações dentro do ambiente escolar. 

Na quinta seção dissertamos a respeito da relação entre a Coordenação 

Pedagógica e a Educação voltada às relações étnico-raciais. Enfatizamos a Lei de 

Diretrizes e Bases – LDB n.º 9.394/1996, sua modificação por meio da Lei n.º 

10.639/2003, que abarca no Currículo Oficial das Redes de Ensino Público e Privado 

a obrigação de tratar do tema “História e Culturas Africana e Afro-Brasileira, além da 

Resolução CNE/CP N.º 01/2004, o Parecer CNE/CP N.º 003/2004, que, por sua vez, 

direciona dicas para a criação de política curricular calcada em abrangências histórias 

e sociais. 

Na sexta seção descrevemos sobre a Escola Centro Educa Mais Estefânia 

Rosa da Silva, mencionando características do referido espaço educativo, além de 

informações acerca da metodologia da pesquisa, análise e discussão dos dados da 

pesquisa, e do produto educacional.  

                   Na sétima seção tecemos conclusões a respeito da pesquisa desenvolvida. 

O estudo chegou à conclusão de que a instituição de ensino pesquisada precisa de 

formações continuadas com temáticas voltadas para a ERER, e que a coordenação 

pedagógica tem o papel facilitador para cumprimento desta demanda. 

Esperamos que a nossa pesquisa possa trazer contribuições para o campo 

de estudo tanto da coordenação pedagógica, quanto da Educação para as Relações 

Étnico-Raciais, especificamente da população afro-brasileira. 

  



21 

2 CONTEXTO HISTÓRICO E SURGIMENTO DA COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

 

 

Desde a antiguidade, na escola a função de supervisor se apresentava 

como um trabalho de fiscalização das pessoas e do desempenho delas ou como um 

cargo que monitorava os processos escolares, e que no decorrer do tempo, se 

oficializou como uma profissão. Essa função foi se desenvolvendo conforme as 

tendências pedagógicas que foram surgindo e de acordo com as produções que 

haviam, em cada época, na sociedade (Saviani, 2006; Medina, 2002).  

No Brasil, no período da Colonização, dado a partir de 1500, o processo 

educacional era incumbência pedagógica e administrativa dos grupos jesuítas, que, 

por sua vez, eram responsáveis pela estrutura de projeto educativo que havia na 

Colônia. O modelo de ensino utilizado pelos jesuítas era o Ratio Studiorum, elaborado 

por uma sequência de 467 (quatrocentas e sessenta e sete) regras que determinavam 

os preceitos para o manejo do currículo e atuação do professor, os quais eram 

fiscalizados pelos comandantes dos estudos para assegurar a estrutura de doutrina 

(Saviani, 2006). 

A estes comandantes dos estudos eram apresentadas 30 (trinta) 

direcionamentos que norteavam sua função e autonomia para supervisionar; entre 

eles, Pinto (2011, p. 81) ressaltou a 17ª regra para representar a dinâmica desses 

direcionamentos: 

De quando em quando, ao menos uma vez ao mês, assista às aulas dos 
professores; leia também, por vezes, os apontamentos dos alunos. Se 
observar ou ouvir de outrem alguma coisa que mereça advertência, uma vez 
averiguada, chame a atenção do professor com delicadeza e com afabilidade, 
e, se for mister, leve tudo ao conhecimento do Reitor. 

 

Esse modelo educacional foi desenvolvido no Brasil no decorrer dos séculos 

XVI e XVII e tendo como referência o modelo de Portugal, que, a partir da vinda dos 

europeus no país, tinha o objetivo de assegurar o domínio da igreja, a catequização 

dos indígenas e a instrução cultural das classes dominantes brancas e de homens 

(Pinto, 2011). 

Do exposto, os procedimentos escolhidos resultavam em apurado controle para 

garantir o resultado do modelo apontado, tipo: 

A formação religiosa configurava-se como o maior pilar do sistema educativo 
jesuítico. Cuidava-se para que a fidelidade doutrinária fosse mantida, 
irrestritamente, evitando-se quaisquer textos, autores, questões polêmicas ou 



22 

debates em discordância com a doutrina da Igreja, para que nada expusesse 
a fé e a piedade dos alunos (Negrão, 2000, p. 2). 

 

Neste contexto, comandante dos estudos era o profissional com a 

responsabilidade de fazer a supervisão dessa formação e liderar o trabalho 

pedagógico de acordo com as regras definidas. Com a diminuição do poder da igreja 

e com o progresso da classe burguesa, no século XVIII, essa atribuição passa a ser 

desempenhada pelo inspetor escolar público. Deste modo, a instituição escolar passa 

a ser uma função do Estado, e o inspetor passa a assumir a atribuição de fiscalizador, 

o que mais à frente surgirá como a supervisão escolar (Saviani, 2006). 

Em 1759, quando os jesuítas foram expulsos do Brasil, o Estado se apropria 

da área educacional. Esta mudança resultou na escolha de um novo modelo de 

educação que suprisse às demandas existentes nesse âmbito. Dessa forma, um 

projeto de ajuste é direcionado pelo Marquês de Pombal, tendo como base um modelo 

educacional cuja estrutura continha Aulas Régias de Latim, de Grego e de Retórica, 

que, por sua vez, eram desenvolvidas de forma individualizada e os instrutores eram 

indicados. É válido ressaltar que entre estes, a maior parte tinha pouco conhecimento 

e competência para exercer a função, trabalham de maneira improvisada e eram mal 

remunerados (Saviani, 2006). 

Ainda Saviani (2006, p. 22) descreve que: 

A ideia de supervisão englobava os aspectos políticos e administrativos 
(inspeção e direção) em nível de sistema concentrados na figura do diretor 
geral, e os aspectos de direção, de coordenação e de orientação do ensino, 
em nível local, a cargo dos comissários ou diretores dos estudos, os quais 
operavam por comissão do diretor geral dos estudos. 

 

Com base na Lei de 1827, que definia o surgimento das escolas de 

primeiras letras, Saviani (2006) aponta, a respeito da Reforma Pombalina, a existência 

de um direcionamento de que os momentos de estudo ocorressem de acordo com as 

orientações do Método de Ensino Mútuo, passando a ser atividade dos docentes, além 

do ensino, o trabalho de supervisão. 

Na era Pós-Colonial, a partir da Independência do Brasil, aconteceram 

alterações significativas na educação brasileira. As instituições de ensino são 

fundadas para atender a necessidade do Estado, o qual procura abarcar o maior 

número de pessoas, e vai em busca, na segunda metade do século XIX, da função de 

inspetor, que, após algum tempo (quando começa o século XX) torna-se incumbido 

pelo processo de formação dos professores atuantes (Domingues, 2014). 
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A função do inspetor escolar tinha proporções para além de assegurar a 

qualidade do trabalho educacional: ele tinha o objetivo de assegurar que a ideologia 

política de Getúlio Vargas, no governo provisório de 1930, fosse difundida por 

intermédio da ação pedagógica, ou seja, estabelecer a organização. Além disso, este 

profissional era o responsável por acompanhar o andamento do trabalho nas escolas 

e fazia relatórios, que, posteriormente, eram mandados às instâncias de alto nível. No 

mais, o inspetor tinha a responsabilidade sobre as necessidades de teor 

administrativo, que faziam referência ao ambiente físico, à utilização e ao cuidado para 

com o recurso. Após algum tempo, o inspetor escolar passou a fazer deliberações não 

somente quanto ao espaço escolar, mas também sobre o sistema educacional 

(Barcelos, 2014). 

O trabalho de supervisão educacional passou a ter estatuto profissional 

somente a partir da década de 1950 por meio dos cursos apresentados pelo Programa 

Americano-Brasileiro de Assistência ao Ensino Elementar (PABAEE), que de acordo 

com Medeiros e Rosa (1992) preparou os primeiros supervisores escolares para 

atuação no ensino primário, com a intencionalidade de renovação e atualização dos 

processos educacionais e de habilitação do educador leigo (Saviani, 2010). 

O PABAEE se desenvolveu a partir do modelo de educação estadunidense, 

que por sua vez, focalizava os meios (métodos e técnicas) de ensino. Assim, podemos 

descrever alguns dos seus principais objetivos, como: 

[...] preparar pessoal docente para as escolas normais; mandar grupos, 
selecionados entre os professores de escolas normais e primárias, de regiões 
importantes do Brasil, para se submeterem a treinamentos de um ano nos 
Estados Unidos para cursos avançados no campo de educação primária; 
criar, demonstrar e adaptar material didático e equipamento, com base na 
análise de recursos disponíveis no Brasil e em outros países, no campo da 
educação primária (Medeiros; Rosa, 1992, p. 22-23). 

 

A partir da segunda metade dos anos de 1950, o instituído trabalho da 

inspeção escolar passa a disputar com a supervisão escolar, mas mantém o perfil 

burocrático e educacional. Conforme Santos (2012, apud Nunes, 2022, p. 4) “[...] a 

supervisão escolar origina-se no contexto das teorias de administração voltadas para 

as fábricas. Destaca-se o Taylorismo que defende a divisão de tarefas específicas 

num dado posto de trabalho. Surge, então, a figura do supervisor empresarial ou fabril, 

a qual vai fiscalizar e controlar o trabalho do empregado que executa uma tarefa no 

seu nicho laboral”. 

Segundo Nunes (2022, p. 9),  
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[...] a Supervisão Escolar sofreu influência de cada momento histórico e 
econômico, pois partiu desde o modelo da teoria de gerenciamento do 
Taylorismo até o momento do advento do neoliberalismo, o qual propugna as 
desregulamentações e desterritorializações, sejam de ordens políticas, 
sociais etc. 

 

Na década de 1960 houveram relevantes movimentos sociopolíticos e 

econômicos na nação brasileira, fato que gerou mudanças no âmbito social, e 

refletiram no eixo educacional. Neste período a Supervisão Escolar ainda exercia 

atividades de controle melhorias no campo escolar. A partir deste momento começou- 

se a exigir que o Supervisor Escolar tivesse formação em Pedagogia (Brzezinski, 

2004). 

Com a oficialização da Lei N.º 4.024, em 1961 – que definiu as Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional - a sistematização da inspeção escolar no que concerne 

aos ensinos primário e médio foi delegada aos Estados, e escolheu-se o Curso Normal 

para a formação dos docentes e dos especialistas, como profissionais da supervisão, 

orientação e administração escolar (Brzezinski, 2004). 

Nunes (2022, p. 5) menciona que “[...] o Programa Americano-Brasileiro de 

Assistência ao Ensino Elementar (PABAEE) foi extinto no governo João Goulart, 

substituído pelo Centro Nacional de Educação Elementar (CNEE). No governo militar 

foi substituído pelo Divisão de Aperfeiçoamento de Professores em 1965”. Ainda de 

acordo com Nunes (2022, p. 5), “Nos primeiros tempos áureos duros da ditadura 

militar, especificamente em 1969, a supervisão escolar, dentre outras, como: 

administração escolar, orientação educacional e inspeção escolar, passou a ser uma 

habilitação do Curso de Pedagogia por meio da Resolução n°02/69, derivada da 

reforma universitária do ensino superior - Lei nº 5540/68. A partir de então, a formação 

do supervisor escolar passou a se dar em curso de graduação. 

Na década de 1960, aconteceram relevantes ações sócio-políticas e 

econômicas na nação brasileira, proporcionando ajustes no âmbito social, os quais 

atingiram também o contexto da educação. Foi impingida ao Supervisor Escolar a 

atribuição de administrar a eficiência do ensino e de propor ambiência para otimização 

do campo educacional, passando a ser demandada a formação do supervisor em nível 

de graduação, nos cursos pedagógicos (Brzezinski, 2004). 

De acordo com Nunes (2022, p. 3), “A função ou profissão Coordenação 

Pedagógica surge a partir da segunda metade dos anos de 1990, como reflexo das 
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políticas neoliberais, sobretudo das determinações dos organismos internacionais, 

tais como o Banco Mundial”. Venas (2012, apud Nunes, 2022, p. 3) diz que o Banco 

Mundial começa a ter uma presença sistemática ao longo de toda a década, 

reapresentando, perante o governo federal e secretarias estaduais, a importância do 

sistema educacional para uma sociedade capitalista, as formas como ele deve ser 

monitorado e o papel que os atores sociais e históricos têm dentro dele no 

desenvolvimento dos objetivos traçados por tais órgãos na equiparação a outras 

economias capitalistas”. 

A Lei n.º 5.540/1968, que define a Reforma Universitária3; o Parecer CFE 

N.º 252/1969, que determinou o fim do bacharelado, do surgimento do especialista 

em educação e da regulamentação dos cursos de inspeção, administração, 

supervisão escolar, orientação educacional e magistério, na graduação em 

Pedagogia; e a Lei N.º 5.692/1971, que definiu a segunda Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Brasileira. A Reforma Universitária foi uma tentativa de desmobilizar 

os movimentos que faziam oposição ao governo militar, com base no modelo norte-

americano. Sua proposta conferia ênfase a “[...] necessidade de restaurar a autoridade 

no âmbito escolar. Para isso, propunha uma mudança no processo de escolha dos 

dirigentes universitários, excluindo a participação dos seus próprios pares e 

centralizando o poder de decisão nas mãos do Presidente da República” (Germano, 

2000, p. 127). 

E inseriu nos sistemas de ensino os profissionais regulamentados, 

elaboraram leis que demarcaram o campo da educação brasileira ao período que 

estava vigente. 

Essas leis visavam atualizar a educação brasileira de acordo com a lógica 

do capitalismo, próprio do sistema da época, com a influência dos suportes de teor 

financeiro, político e teórico internacionais, oriundos de relações entre o governo do 

Brasil e os governos internacionais (Silva, 2011). Referente a essa lógica, Corrêa 

(2013) descreve que a demanda de preparação de força de trabalho técnica e a 

precisão de formação profissional foram aceitas com a elaboração dos tipos de 

habilitação. Esse fato concorreu para que se mandasse profissionais que pudessem 

                                                 
3 A Reforma Universitária foi uma tentativa de desmobilizar os movimentos que faziam oposição ao 
governo militar, com base no modelo norte-americano. Sua proposta conferia ênfase a “[...] 
necessidade de restaurar a autoridade no âmbito escolar. Para isso, propunha uma mudança no 
processo de escolha dos dirigentes universitários, excluindo a participação dos seus próprios pares e 
centralizando o poder de decisão nas mãos do Presidente da República” (Germano, 2000, p. 127). 
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realizar uma atuação desintegrada na escola. 

Entre as habilitações, o administrador escolar tinha a incumbência de 

controlar as responsabilidades administrativas da escola e acompanhar o 

direcionamento dos assuntos burocráticos. O supervisor escolar tinha a função de 

acompanhar o professor, averiguar os planos de aula e o desdobramento de cada 

uma delas. O orientador educacional tinha a atribuição de trabalhar junto aos alunos 

e famílias, sobretudo no que se referia às dificuldades de aprendizagem e testes 

vocacionais (Corrêa, 2013). 

Segundo Fefferman (2016 apud Nunes, 2022, p. 6); Medeiros e Rosa (1992 

apud Nunes, 2022, p. 6), com o desenvolvimento da prática da supervisão escolar 

pautada e concretizada como uma ação apenas de controle autoritário do trabalho 

docente, começou-se a ter uma forte rejeição da figura do supervisor. Assim, a classe 

de supervisores buscou a fazer uma contra-hegemonia dessa representação e 

conceituação do supervisor escolar por meio de mudanças de suas práticas. Essas 

se deram, principalmente, no colapso do governo militar no final da década de 1970 

até a metade da década de 1980. Neste contexto, têm-se os Encontros Nacionais de 

Supervisores Educacionais (ENSE) que proporcionaram muitas reflexões e novas 

tomadas de ações no fazer pedagógico da supervisão escolar. 

Conforme Waltrick, 2008 (apud Nunes, 2022, p. 6) “[...] no início da década 

de 1990 sob a égide do modelo econômico neoliberal, o qual previa, dentre vários 

pontos, a diminuição das responsabilidades sociais por parte do Estado, deixando a 

iniciativa privada a se encarregar, a supervisão escolar passa a ser denominada de 

coordenação pedagógica. Neste contexto, as escolas, da mesma forma que o Estado 

precisou enxugar funcionários por meio de privatizações e terceirizações, passou a 

desenvolver o enxugamento do número de profissionais que trabalhavam 

internamente. Assim, o serviço de orientação educacional foi substituído pela 

coordenação pedagógica, que a partir de então passa a ter função de gestão 

educacional que tem o papel de mediação e articulação coletiva dos projetos e 

práticas educativas realizadas nas escolas. 

De acordo com Alves (2007), as coordenações pedagógicas aparecem em 

um momento da história em que a democracia ganha força e põe-se em contraponto 

ao autoritarismo da supervisão. Neste instante histórico o coordenador pedagógico 

começa a atuar como articulador, levando em consideração os aspectos coletivos, e 

em virtude disso, começa a ter em seu perfil as evidências de uma gestão educacional 
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(Alves, 2007). 

O dia a dia do coordenador pedagógico apresenta diversas situações 

desafiadoras, e que, geralmente, o conduzem a ações sem ordem, com ansiedade, e 

de ímpeto emocional (Placco; Almeida, 2009). 

Pimenta (2011, p. 68) ao propor uma reflexão a respeito da função da 

coordenação pedagógica, faz as seguintes definições atreladas a princípios da 

pedagogia: 

a) A pedagogia é a teoria e a prática da educação. Mediante 
conhecimentos científicos, filosóficos e técnico-profissionais, investiga a 
realidade educacional sempre em transformação para explicar objetivos e 
processos de intervenção metodológica e de organizações referentes à 
transmissão/assimilação de saberes e de modos de ação. Ela busca o 
entendimento, global e intencionalmente dirigido, dos problemas educativos 
e, para isso, recorre aos aportes teóricos providos pelas demais ciências da 
educação. 
b) O pedagogo é profissional que atua em várias instâncias da prática 
educativa, direta ou indiretamente ligadas à organização e aos processos de 
transmissão de saberes e de modos de ação, tendo em vista objetivos de 
formação humana previamente definidos em sua contextualização histórica. 

 

Almeida e Placco (2015, p. 60) fazem uma complementação acerca das 

coordenações pedagógicas ao afirmarem que: 

A presença do coordenador pedagógico é imprescindível na implementação 
e no desenvolvimento do projeto pedagógico da escola, e que os saberes e 
aprendizagens dele exigidos para o desempenho de seu papel na escola — 
especialmente junto aos professores — se diferenciam daqueles exigidos 
pelos professores, na medida em que a liderança esperada desse profissional 
qualifica de maneira destacada as dimensões a ser por ele desenvolvidas, 
cognitiva e afetivamente. 
 

Dado o exposto, concluímos que a atuação do coordenador pedagógico 

deve considerar a relação dos trabalhos escolares com a gestão escolar, as 

demandas do ensino dos professores com o processo de aprendizagem dos 

educandos. São nestas instâncias que o trabalho da coordenação pedagógica se 

desenvolve,  e isso perpassa pelo desafio e responsabilidade de elaborar as 

formações continuadas, propor reflexões acerca das práticas pedagógicas, analisar o 

dia a dia escolar para desenvolver ações que promovam, por exemplo, o respeito à 

diversidade no contexto educacional e o trabalho  educacional voltado às relações 

étnico-raciais. 
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3 AS ATRIBUIÇÕES DA COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA NA ESCOLA: desafios, 

saberes e práticas 

 

 

A escola, tal como a conhecemos na atualidade, na maioria das vezes 

assistiu as carências e aspirações da sociedade em que esteve presente e a função 

de supervisor, como profissional atuante na instituição de ensino, aparece para suprir 

às necessidades de cada período da história. De outra forma, entendemos que a 

função de supervisor atende aos anseios que surgem de determinado âmbito social, 

econômico e político. Como descreve Silva (2004, p. 27), essa atribuição “[...] explícita 

ou implicitamente, [...] é um reflexo de uma política e está a serviço de uma política”. 

No mesmo sentido, Saviani (1999) concorda ao mencionar que a atribuição 

da supervisão em um molde de caráter conservador tinha uma função política na 

reprodução e anseio social da classe mais abastada. Dessa forma, mostrou, dentre 

outras, as seguintes conclusões acerca do fato mencionado: 

[...] nem sempre o supervisor se dá conta de que cumpre uma função política; 
[...] se o supervisor não se dá conta de que cumpre uma função política, 
tampouco tem consciência de qual função é essa e, menos ainda, sabe 
explicitá-la; 
[...] é possível dizer que a função política que os supervisores (em sua 
maioria) desempenham não é a que gostariam de estar desempenhando 
(Saviani, 1999, p. 32). 

 

Sendo assim, o trabalho da supervisão escolar refere-se a um trabalho que 

não está desprovido de interesses, mas imbuído de objetivos, resultando em escolhas, 

valores e responsabilidades de teor político, levando em consideração o campo 

histórico e social no qual faz parte. 

No decorrer dos anos e em virtude da mudança na maneira de se entender 

o processo educacional, a democratização e as incumbências da gestão, o docente 

recebeu novamente a chance de ter quem fizesse o acompanhamento quanto a forma 

de desenvolver o seu trabalho: o supervisor escolar, que passou por ajustes nas 

considerações de sua atuação, com demandas para a imersão no processo 

educacional, tomando como ponto de partida o trabalho pedagógico e os assuntos 

debatidos no bojo social. 

Recentemente, com certo distanciamento do perfil de inspetor de ensino, o 

coordenador pedagógico procura desempenhar a função de mediador dos processos 

educacionais. Nesse âmbito, falar sobre suas atribuições na instituição de ensino é 
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também falar acerca da sua identidade enquanto profissional e, como complemento, 

os desafios que surgem no cerne de trabalho político, assim como os conhecimentos 

e competências pertinentes à profissão (Placco; Almeida, 2015). 

Na literatura nacional e internacional é viável encontrarmos diversas 

pesquisas acerca de conhecimentos e competências profissionais, ou seja, sobre a 

formação do perfil de profissionais da área educacional, em especial do docente. 

Imbernón (2011, p. 33) descreve que “A competência profissional, necessária em todo 

processo educativo, será formada, em última instância, na interação que se 

estabelece entre os próprios professores, interagindo na prática de sua profissão”. 

Dessa maneira, pelo fato do coordenador pedagógico ser um profissional 

com relação mediadora ao trabalho do professor, também engendra e aperfeiçoa a 

própria identidade profissional com base nas experiências que se fundamentam no 

dia a dia, isto é, a partir da aquisição de saberes e habilidades na atuação profissional. 

Tardif (2014) confirma que é a relação entre a prática e os saberes que 

tornam dos profissionais um grupo social, que, por sua vez, depende muito da forma 

que irá gerir, aplicar e mover estes saberes. Baseados em Libâneo (2018), 

compreendemos competência como o uso de capacidades para efetivar um trabalho, 

encarar desafios ou encontrar a resolução de um percalço, haja vista que 

Saberes são conhecimentos teóricos e práticos requeridos para o exercício 
profissional, competências são as qualidades, capacidades, habilidades e 
atitudes relacionadas a esses conhecimentos teóricos e práticos que 
permitem a um profissional exercer adequadamente sua profissão (Libâneo, 
2018, p. 74). 

 

Perrenoud (2000) afirma que os saberes estão inclusos nas competências, 

ao descrever competência profissional como a estratégia de mover vários recursos do 

pensamento para combater determinadas circunstâncias, isto é, as competências não 

são atreladas somente à sequência de posturas e atuações observáveis, mas no 

trabalho de movimentar conhecimentos e exercícios cognitivos. 

Market (2004) também ressalta que a competência é uma maneira de 

colocar em prática saberes e recursos, levando em consideração o controle sobre 

eles, ou seja, propriedade sobre conhecimentos e habilidades. Ao trabalhar uma gama 

de competências, os profissionais adquirem qualificação por meio de ações e 

participações no contexto do trabalho, mediante uma reflexão em que verificam a 

própria performance, aprimoram competências e assimilam saberes novos na 

atuação. 
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Libâneo (2018, p. 77) nos convida a compreender que na modernidade o 

mundo do trabalho exige uma aproximação mais evidente entre conhecimentos, 

capacidades e seu uso, pois: 

Sendo assim, nenhuma profissão se exime de formular determinadas 
exigências de competência e de estabelecer um conjunto de competências 
necessárias ao adequado exercício profissional, desde que pautadas no 
desenvolvimento de capacidades subjetivas que possibilitem uma atuação 
nas situações de trabalho, a serviço dos interesses coletivos. 

 

De forma ampla, os profissionais que atuam na escola necessitam exercitar 

e colocar em prática determinadas competências profissionais para agir de maneira 

ativa em relação aos processos de sistematização e direcionamento da escola 

(Libâneo, 2018). 

No que se refere à formação do professor na escola, segundo Domingues 

(2014, p. 73), esta deve: 

[...] estar inserida no projeto político-pedagógico da escola, configurando 
como um plano de formação docente que, associado às demandas 
educativas da escola promova o desenvolvimento do trabalho pedagógico, o 
desenvolvimento profissional docente e a construção de uma escola voltada 
para uma educação de qualidade para todos. 

 

Libâneo (2018) ressalta que o trabalho do coordenador pedagógico na 

escola deve ser com o objetivo de fazer a supervisão, acompanhamento, apoio, 

assessoramento e avaliação das tarefas pedagógicas presentes no currículo. “Sua 

atribuição prioritária é prestar assistência pedagógico-didática aos professores em 

suas respectivas disciplinas, no que diz respeito ao trabalho interativo com os alunos” 

(Libâneo, 2018, p. 109). 

Nessa atuação que deve dar prioridade à reflexão e ação investigatória, 

Libâneo (2018, p. 180) menciona uma lista de funções do coordenador pedagógico no 

ambiente da escola. Eis: 

1) Responder por todas as atividades pedagógico-didáticas e curriculares 
da escola e pelo acompanhamento das atividades de sala de aula, visando a 
níveis satisfatórios de qualidade cognitiva e operativa do processo de ensino 
e aprendizagem. 
2) Supervisionar a elaboração de diagnósticos e projetos para a 
elaboração do projeto pedagógico-curricular da escola e outros planos e 
projetos. 
3) Propor para discussão, junto ao corpo docente, o projeto pedagógico- 
curricular da unidade escolar. 
4) Orientar a organização curricular e o desenvolvimento do currículo, 
incluindo a assistência direta aos professores na elaboração dos planos de 
ensino, escolha de livros didáticos, práticas de avaliação da aprendizagem. 
5) Prestar assistência pedagógico-didática direta aos professores, 
acompanhar e supervisionar suas atividades tais como: desenvolvimento dos 
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planos de ensino, adequação dos conteúdos, desenvolvimento de 
competências metodológicas, práticas avaliativas, gestão de classe, 
orientação da aprendizagem, diagnósticos de dificuldades, etc. 
6) Coordenar reuniões pedagógicas e entrevistas com professores 
visando a promover inter-relação horizontal e vertical entre disciplinas, 
estimular a realização de projetos conjuntos entre os professores, 
diagnosticar problemas de ensino e aprendizagem e adotar medidas 
pedagógicas preventivas, adequar conteúdos, metodologias e práticas 
avaliativas. 
7) Organizar turmas de alunos, designar professores as turmas, elaborar 
o horário escolar, planejar e coordenar o Conselho de Classe. 
8) Propor e coordenar atividades de formação continuada e 
desenvolvimento profissional dos professores. 
9) Elaborar e executar programas e atividades com os pais e comunidade, 
especialmente de cunho científico e cultural. 
10) Acompanhar o processo de avaliação da aprendizagem 
(procedimentos, resultados, formas de superação de problemas, etc.). 
11) Cuidar da avaliação processual do corpo docente. 
12) Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do plano pedagógico-
curricular e dos planos de ensino e outras formas de avaliação institucional. 

 

Sendo assim, o coordenador pedagógico é um profissional que integra as 

múltiplas atividades trabalhadas na escola, de maneira a alcançar os resultados 

esperados, ou seja, uma ligação entre os setores da escola, na busca de relacionar 

os vários processos do cerne educacional, o que inclui ações educativas voltadas às 

relações étnico raciais. 

Augusto (2006) descreve várias atribuições do coordenador pedagógico, 

tais como: sistematizar o objeto que será utilizado para gerar nos docentes uma 

atitude reflexiva sobre o ato de planejar, elaborar os planos de ensino e avaliações. 

Nas escolas existem planejamentos individualizados e coletivos, que de 

modo geral viabilizam superar formas burocratizantes do cotidiano educacional. 

Destarte, é incumbido ao coordenador pedagógico fazer a mediação desse processo, 

por meio de acompanhamento e orientação aos professores. Nesse contexto, um 

recurso que é utilizado para construção do planejamento coletivo é o Projeto Político 

Pedagógico (PPP), documento no qual estão descritos os objetivos da instituição de 

ensino. Com este projeto torna-se possível elaborar ações que corroborem com tais 

objetivos. 

Augusto (2006, p. 1) ressalta que "[...] além do que se passa dentro das 

quatro paredes da sala de aula, há muito mais a aprender no convívio do coletivo – no 

parque, no refeitório, na rua, na comunidade. A dinâmica nesses espaços deve ser 

ritmada pelo coordenador”. 

Do exposto, a atuação do coordenador pedagógico se efetiva por meio de 

um ambiente de diálogo, sobretudo com os docentes, haja vista que a partir desse 



32 

relacionamento, o trabalho do coordenador pedagógico tem o potencial de estimular 

momentos reflexivos junto aos docentes. 

Preservar as relações interpessoais é uma das atribuições do coordenador 

pedagógico, e esta função integra a gama de demandas inerentes a este profissional. 

O processo educativo precisa da união dos agentes que atuam na escola, entre os 

quais, docente, discente e comunidade escolar e gestão. Entretanto, é um desafio 

para estes grupos compreender o trabalho do coordenador pedagógico, e este fato 

tende a gerar questionamentos e conflitos. 

Todavia, os questionamentos e conflitos podem colaborar para um espaço 

educacional permeado de discussões e troca de ideias, gerando uma ambiência de 

respeito e tolerância, pois quando pensamentos são acatados sem reflexão ou debate, 

pode ser que os processos do dia a dia educativo estejam funcionando de forma 

mecânica e engessada, fato que compromete os resultados. 

Sendo assim, consideramos importante o entendimento destes envolvidos a 

respeito de que a formação do saber junto aos docentes não ocorre pelo fato do 

coordenador instruir o professor sobre como ensinar, mas porque há uma troca de 

conhecimento entre eles, interação e vivências no ambiente o qual estão inseridos. 

Assim, o coordenador pedagógico necessita conquistar por parte da equipe 

a confiança e, para isso, ele precisará ter uma atitude empática. Dessa maneira, 

precisa firmar uma relação que propicie um diálogo amplo e livre quanto aos desafios 

encontrados na rotina de sala de aula. Sobre isso, Libâneo (2018, p. 115) propõe: 

Quem ocupa cargo de liderança como diretor ou coordenador pedagógico 
precisa despor-se do posicionamento de predominante autocrático para 
possibilitar o desenvolvimento de um clima em que todos contribuam com 
ideias, críticas, encaminhamentos, pois a gestão e participação pedagógica 
pressupõem uma educação democrática. 

 

Ademais, docente e coordenador precisam reconhecer a necessidade de 

aprender a reconhecer sobre o que não sabem e, juntos, pensarem em alternativas 

de acordo com o contexto, isto é, é necessário ter humildade para se enxergar como 

um ser que contém imperfeições. 

Em qualquer ambiente, cultivar um clima democrático é desafiador, e por 

esta razão não é responsabilidade de apenas um indivíduo. Sendo assim, "Uma 

gestão participativa também é a gestão da participação" (Libâneo, 2018, p. 117). 

No funcionamento de uma gestão democrática, é função do coordenador 

pedagógico, junto com os demais integrantes da comunidade escolar, propor 
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compartilhamento de conhecimentos e experiências, considerando a particularidade 

de cada pessoa. Nesse sentido, Libâneo (2018, p. 350) relata que é necessário: 

[...] reconhecer que sua ocupação tem uma característica genuinamente 
interativa, ou seja, está a serviço das pessoas e da organização, delas 
requerendo uma formação específica a fim de buscar soluções para os 
problemas, saber coordenar o trabalho conjunto, discutir e avaliar a prática, 
assessorar os professores e prestar-lhes apoio logístico na sala de aula. 

 

Concluímos que o coordenador pedagógico sozinho, mesmo tendo 

competência, não irá trazer mudanças ao funcionamento da instituição de ensino. 

Existe uma atribuição oficial diante da gestão democrática para administrar projetos 

coletivos, assim como para buscar soluções no decorrer do processo educacional. 

Assim, por meio de trabalho interativo, se firma uma ambiência de consideração 

mútua, principalmente, de sensibilização entre os agentes da escola, possibilitando 

contentamento na construção do projeto político pedagógico da instituição de ensino. 

Nesse sentido, torna-se atribuição do coordenador pedagógico, trabalhar 

para que haja harmonia entre o projeto pedagógico da escola, estrutura curricular e 

todos os componentes da comunidade escolar. Dentre variadas competências 

próprias do coordenador pedagógico, é possível ressaltarmos a precisão do trabalho 

em equipe; comunicação assertiva diante de cada circunstância, tanto para apresentar 

informações quanto para gerar saberes que agreguem à formação permanente dos 

professores; entre outras. 

A atuação do coordenador pedagógico na escola é primordial para fazer 

com que os docentes ajam de maneira colaborativa, bem como os estudantes 

consigam aprender e os pais sintam-se integrados ao projeto educacional. Trabalhar 

como coordenador pedagógico na atualidade é uma tarefa desafiadora, pois não é um 

ato simples gerar formações contínuas à equipe docente. 

Placco, Almeida e Souza (2011) declaram que desempenhando a função 

de formador, o coordenador pedagógico propõe ao docente condições de 

aprofundamento em saberes específicos e, dessa forma, tenha meios de gerar 

mudanças no ato de ensinar. Assim, para as autoras, a função central do coordenador 

pedagógico é de relacionar os processos e causar transformações por meio do 

conhecimento. 

Além da responsabilidade da formação continuada, o coordenador 

pedagógico tem a tarefa de se empenhar na articulação e estímulo à comunidade 

escolar no sentido de elaborar o projeto político-pedagógico. Essa atividade expressa 
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o quanto a função de coordenação é complexa, visto que a organização do trabalho 

pedagógico demanda a ação coletiva e propósito em comum, fato que destaca a 

relevância e o significado do coordenador enquanto profissional que desempenha a 

função de mediar. 

Torna-se necessário, diante disso, que o coordenador pedagógico 

compreenda que, para além de buscar resoluções direcionadas aos imbróglios que 

surgem na rotina escolar, ele é o profissional que fornece a base ao projeto político- 

pedagógico da instituição de ensino por meio de atividades previamente definidas, 

além de ter o compromisso de refletir acerca da própria identidade profissional. 

No decorrer deste caminho de ressignificação da atuação e do espaço dos 

profissionais que são coordenadores pedagógicos – desde a época dos supervisores 

educacionais, em seguida com os procedimentos e função da orientação educacional, 

e na atualidade, por intermédio das coordenações pedagógicas - põem- se em 

destaque os ajustes sobre a profissão. Esses ajustes adquirem notoriedade não 

somente na amplitude técnica, mas também na área social, por meio da participação 

de um profissional que reflete, haja vista que a área social, econômica e política 

alteraram os educandos e a instituição de ensino sofreram mudanças. 

As atividades deste profissional também foram alteradas, fato que 

demanda procedimentos novos a serem definidos e colocados em prática. 

Procedimentos que levem em conta as necessidades dos educandos, como a 

utilização das plataformas virtuais para fundamentar seus processos de socialização, 

visto que em boa parte do tempo estes jovens acessam a Internet e permanecem 

conectados. Todavia, mesmo no ambiente virtual, as dominâncias se fazem presentes. 

Os alunos relatam que notam práticas de discriminação e racismo, e que a ambiência 

real da escola reflete o que ocorre no campo virtual. 

Perante o novo tipo de aluno da escola básica, após as mudanças que 

ocorreram neste nível de ensino, e da precisão de ação para com a diversidade e 

abordagem da Educação para as Relações Étnico-Raciais (ERER), os coordenadores 

pedagógicos tornam-se profissionais com uma nova atuação, o que implica na 

responsabilidade deles em definir ações que redundem na formação de cidadãos. 
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4 AS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS DA EDUCAÇÃO BRASILEIRA E NO ESPAÇO 

ESCOLAR 

 

 

A história das pessoas negras no âmbito educacional tem relação com o 

término do período escravocrata na nação brasileira, e ocorreu, sobretudo, em virtude 

de movimentos sociais, principalmente, o Movimento Negro, um ajuntamento 

fundamental para que políticas a favor desta população e medidas de reparação 

pudessem ser elaboradas (Gomes, 2012; Machado; Oliveira, 2018). 

Dentre tais políticas, podemos ressaltar a promulgação da Lei n.º 10.639, 

de 2003, além das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 

Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana 

(Resolução CNE/CP n°1/2004). Estas leis declaram, entre vários aspectos, a 

obrigatoriedade do ensino da história e cultura dos povos de natureza africana e afro- 

brasileiros nos componentes curriculares da educação básica, assim como os 

direcionamentos pedagógicos para que o trabalho docente ocorra (Brasil, 2003; 2004). 

A Lei n.º 10.639/03 altera a LDB 9394/96 e viabiliza uma nova concepção para o ato 

de ensino e aprendizagem nas instituições de ensino. 

Entretanto, para que estas mudanças estejam no dia a dia da sala de aula, 

é preciso que elas façam parte da formação inicial e continuada de docentes. Dessa 

forma, é necessário que aconteça uma verificação dos currículos de formação dos 

professores, haja vista que, na ausência de uma formação de qualidade, podem surgir 

sérios percalços diante da tentativa de desenvolver um ensino das relações étnico-

raciais na escola (Oliveira; Militão, 2012; Santos, 2018; Prudêncio; Jesus, 2019; 

Nunes et al., 2019). 

A Educação das Relações Étnico-Raciais é compreendida como um 

processo onde se articula as relações de teor social manifestadas pelos variados 

grupos étnico-raciais que integram a sociedade e que se relacionam entre si, com um 

funcionamento no qual identificam aspectos em comum e outros divergentes acerca 

do pertencimento coletivo (Verrângia; Silva, 2010). Um dos objetivos centrais da 

ERER é “[...] a formação de cidadãos, mulheres e homens empenhados em promover 

condições de igualdade no exercício de direitos sociais, políticos, econômicos, dos 

direitos de ser, viver, pensar, próprios aos diferentes pertencimentos étnico-raciais e 

sociais” (Silva, 2007, p. 490). 
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A ERER apresenta uma gama de possibilidades para além de uma 

concepção eurocêntrica, haja vista que abre caminhos para saberes, referências e a 

relevância dos povos africanos para o processo de desenvolvimento da sociedade. 

Além disso, a ERER reconhece a riqueza e multiplicidade cultural, valoriza a ética, a 

moral e a política que está inclusa no bojo social e perpassa nosso processo educativo 

e humanista enquanto cidadãos (Machado; Oliveira, 2018; Nunes et al., 2019). 

Após o ano de 2003, diversas formações continuadas com assuntos 

relacionados às relações étnico-raciais, destinadas a vários níveis de ensino em todo 

o Brasil se tornaram comuns, sendo que este fato ocorreu em virtude da aprovação 

da Lei 10.639/03, que fez com que este tema fosse obrigatório na estrutura curricular 

do ensino de história e cultura afro-brasileira. A Lei 10.639/03, oficializada em janeiro 

de 2003, muda a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), ao inserir o 

artigo 26-A. Este artigo institui a obrigação de inserir, no currículo de cada escola, no 

que tange ao estudo da história da África e dos africanos, os movimentos negros na 

nação brasileira, a cultura negra brasileira e a pessoa negra na composição da 

sociedade brasileira, trazendo de volta a representação e colaboração dos negros nas 

esferas social, política e econômica da história do Brasil. Ademais, define que esses 

assuntos deverão ser apresentados nos campos da Educação Artística, História 

Brasileira e Literatura, o que não retira dos outros componentes curriculares a 

atividade de adequação dessa temática. 

Para além desta mudança, a Lei n.º 10.639/03 inseriu o artigo 79-B que, no 

calendário, apresenta o dia 20 de novembro como o Dia Nacional da Consciência 

Negra, fazendo uma homenagem ao Zumbi dos Palmares, um grande líder que foi 

preso e morto no dia 20 de novembro de 1695. 

Os progressos nas discussões a respeito das relações étnico-raciais, 

sobretudo, na instância do poder público federal, fizeram com que se avançasse para 

um ajuste novo na LDB em 2008, no entanto agora com a Lei n.º 11.645/08 aprovada. 

Além de reforçar a obrigação de ensino da história e cultura afro-brasileira, esta lei fez 

também obrigatória o estudo a respeito da cultura e história das populações indígenas.  

A Lei n.º 10.639/03 foi regulamentada pelo Parecer CNE/CP 003/2004, 

o ficializado em março de 2004 pelo Conselho Nacional de Educação. Este Parecer 

descreve sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 

Étnico-raciais e Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Africana, e apresenta 

direcionamentos a respeito de como as instituições de ensino e os profissionais da 
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educação devem trabalhar no sentido de incluir a Lei 10.639/03 na rotina da escola. 

O Parecer CNE/CP 003/2004 e a Lei 10.639/03 são resultados de embates 

realizados pelo Movimento Negro no Brasil no decorrer do século XX, que 

continuamente deu relevância à educação como caminho para as mudanças sociais 

e para as relações étnico-raciais (Rodrigues, 2005). Reforça, dessa forma, que a 

história e a cultura da população negra estivessem contidas nos assuntos pertinentes 

a cada componente curricular, e no cotidiano das pessoas que atuam nas escolas. 

De acordo com Rodrigues (2005, p. 46), o Movimento Negro gera 

expectativa de que a transformação social será por meio do processo educacional e 

que este é “base sobre a qual se estrutura a forma de pensar e agir de um povo”. 

Segundo Gomes (1995), a escola não é um ambiente de neutralidade, 

separado da sociedade, onde os entraves sociais ficam fora. Ao contrário, a escola é 

um espaço em que as discordâncias aparecem de maneira intensa, e o racismo, 

atitudes de preconceito e a discriminação racial estão presentes na interação entre 

docentes e discentes. Sendo assim, a escola, para além de apresentar conteúdos 

curriculares, apresenta “[...] valores, crenças, hábitos e preconceitos raciais, de 

gênero, de classe e de idade” (Gomes, 2005, p. 227). 

Como espaço de socialização e sendo elaborada por atores sociais, a 

escola expressa os preconceitos e valores imbricados em uma sociedade marcada 

por raças e classes, e, além disso, responsabiliza-se em manter esta funcionalidade, 

capacitando alguns para posições de controle e outros para serem controlados 

(Oliveira, 2001). 

Sendo assim, o percurso histórico de determinados grupos étnico-raciais 

vistos no âmbito da história como superiores são respeitados no campo escolar, em 

detrimento de outros que não recebem relevância alguma, a ponto de não serem 

considerados com dignidade, como descreve Lopes (1994, p. 67): 

[...] a escola na maioria das vezes omite-se de falar sobre o negro como 
questão social de grande importância e restringe-se apenas em mencionar, em 
algumas disciplinas, a contribuição dada pelos negros à cultura brasileira. 
Tais citações são, no geral, profundamente marcadas de vazio histórico, o 
registro de sua contribuição assenta-se sobre algumas palavras que compõe o 
receituário da alimentação nacional, por exemplo. 

 

Conforme Gomes (2005, p. 147), o espaço escolar apenas vai ter progresso 

na “relação entre saberes escolares/realidade social/diversidade étnico-racial”. Diz 

ainda que isso poderá acontecer no momento que os educadores entenderem que o 
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“[...] processo educacional também é formado por dimensões como a ética, as 

diferentes identidades, a diversidade, a sexualidade, a cultura, as relações raciais, 

entre outras” (Gomes, 2005, p. 147). 

Destarte, portanto, o percurso não é desejar muda-la em conteúdos 

curriculares, mas internalizarem a concepção de que esses são processos que 

formam as pessoas e, dessa maneira, integram “nossa vida e do próprio cotidiano 

escolar” (Gomes, 2005, p.147). 

Um dos percursos percorridos para essa transformação perpassa pelo 

nosso arcabouço vocabular, que traz consigo valores e significados. Gonçalves (1985) 

propõe que analisemos a palavra contribuição do povo negro e passemos a falar 

participação. Este fato em virtude de que a palavra contribuir tem a noção de algo a 

parte, que não precisamente está em funcionamento e entra em contato com o que 

se está contribuindo, não implica dizer que se desfruta, o que não acontece com a 

palavra participar, que, por sua vez, “requer sujeitos em relação entre si e com o todo 

social, e, nesta condição, eles não emergem na história como grupos isolados” 

(Gonçalves, 1985, p. 121-122). 

Contudo, essa não é a função que as escolas têm desempenhado no 

decorrer da história, impedindo os negros, e outros grupos à margem da sociedade, 

como indígenas, ciganos, mulheres, a oportunidade de expressarem opiniões e 

experiências que os formam na condição de grupos. 

De acordo com Gomes (2005), para que a análise das relações étnico-

raciais no campo educacional possa ser entendida tendo como base a amplitude 

simbólica que tem, é necessário que o processo de educação seja concebido como 

“processo de humanização, que inclua e incorpore os processos educativos não-

escolares” (Gomes, 2005, p. 228). No mais, segundo a autora, não é atribuída na 

escola a relevância devida aos aspectos simbólicos que integram as relações étnico-

raciais, como a construção de identidade e, até quando este fato não acontece, não 

se torna digno de uma abordagem de teor pedagógico (Gomes, 2005, p. 228). 

Moura (2005, p.79) descreve que a escola ignora o saber que o educando 

traz consigo no que concerne a convivência dele com os pais e em comunidade, e 

isso deixa a escola sem o conhecimento das raízes étnicas e culturais dos alunos. 

Segundo Silva Jr (2002, p. 38-39), “[...] a sistemática negação de uma justa imagem 

‘do outro’, a negação e a visão estereotipada dos negros, é um dos mecanismos mais 

violentos na escola e é um dos fatores que mais concorrem para a eliminação da 
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criança negra”. 

Esse ato de ignorar, diversas vezes sendo demonstrado pela postura 

silente, não é necessariamente a falta de uma fala, todavia, é um comportamento que 

não transparece a origem e causas do imbróglio, subestimando a atitude 

discriminatória de uma criança e buscando atenuar o dano da criança negra, não se 

posicionando em relação à prática discriminatória com tentativas de explicar o fato 

com base em condições tais como de deficiência física, classe social etc (Silva Jr., 

2002). 

Gomes (2005) reforça que, apesar do discurso que propicia ato 

discriminatório para com os negros seja calcado em concepções de classe social, 

“práticas cotidianas mostram para a criança e para o adolescente negro que o status 

social não é determinado somente pelo emprego, renda e grau de escolaridade, mas 

também pela posição da pessoa na classificação racial”. 

As crianças negras começam a notar que são diferentes das outras em 

virtude da forma em que são tratadas, e isto desde tenra infância, como reafirma 

Oliveira (2004), em análise feita em creches de crianças com a idade entre três e seis 

anos de idade. A autora diz que a criança negra nota a diferença quando começa a 

ser excluída, pelo fato das pessoas não darem afeto a ela (criança) como dedicam aos 

outros, haja vista que não tem os traços físicos e preferenciais, tais como das demais 

crianças. 

Fazzi (2004, p. 133) afirma que “[...] as crianças já possuem consciência 

das categorias raciais e de suas atribuições”. À proporção que as crianças crescem, 

essa consciência vai identificando o aumento das demonstrações de falta de respeito, 

que de acordo com a autora são significativos meios de socialização. Como a piada 

tem o intuito de causar risos, as crianças vão internalizando a ideia de que negros 

podem ser motivo de chacota. Dessa forma: 

A gozação, enquanto uma prática social recorrente e característica da 
socialização entre pares, considerada coisa de criança pelos adultos e que, 
por isso, muitas vezes não é levada a sério, torna-se um eficiente mecanismo 
social de aquisição, consolidação e objetivação de uma ordem social 
preconceituosa (Fazzi, 2004, p. 169). 

 

Segundo Cavalleiro (2005), essa é uma das razões pela qual docentes não 

aceitem a presença do racismo em sala de aula, por terem a compreensão de que 

esses comportamentos são “inerentes à interação entre as crianças” (Cavalleiro, 2005, 

p. 73). No mais, segundo a autora, outros aspectos colaboram para que o educador 
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não aceite a existência de discriminação na instituição de ensino, haja vista que 

justifica tal assunto aos desdobramentos oriundos das classes sociais. Além disso, 

Cavalleiro (2005), por meio da análise realizada em escolas de ensino fundamental, 

relata que docentes creem na ideia de que os alunos de ensino fundamental não 

assimilaram racismo e preconceito. 

A análise de Cavalleiro (2005) sobre a criança possui congruências com as 

análises realizadas por Fazzi (2004). De um lado há afirmações de docentes que 

acreditam na ausência de racismo praticado por crianças nesta faixa etária, por outro, 

mesmo que professores admitam que ocorrem práticas discriminatórias, estas são 

vistas como atitudes jocosas, não gerando danos para a construção da identidade e 

personalidade do indivíduo. 

Ademais, Cavalleiro (2005) identificou que é comum culpar a criança que 

sofre o ato discriminatório, de forma que ela é vista como alguém que sofre de ciúmes 

ou outro tipo de problema pessoal. 

A criança negra, nesse sentido, sofreria em dobro, ou seja, pelo ato 

discriminatório e pela falta de intervenção do docente. Dessa forma, esta criança 

tende a fugir de admitir a própria cor, traços fenotípicos, tipo de cabelo e outros 

atributos genéticos. Assim, ela inicia um processo de negação de si mesma, passando 

a assumir identidades de crianças brancas (Lopes, 1994). 

Segundo Gomes (2005, p. 232), a maneira de representar o corpo negro, 

especialmente na instituição de ensino, pode ser equivalente ao ato de admitir ou 

enfrentar estereótipos. Desde o período escravocrata, o corpo negro está associado à 

concepção de classe social onde o indivíduo com tais características é um ser 

açoitado, acorrentado, que busca libertação, inclusive nas abordagens dos conteúdos 

apresentados na escola. Sendo assim, o comportamento do professor frente a história 

do país e a dos povos participantes na construção desta, é imprescindível para a 

elaboração e apresentação de aspectos objetivos e subjetivos inerentes às relações de 

cunho pessoal e interpessoal entre os alunos. 

Entretanto, as autoras chegam à conclusão de que há progresso no que se 

refere ao reconhecimento do preconceito e discriminação, e creem que “[...]. o 

processo de formação continuada para a diversidade étnico-racial atua como 

elemento propulsor de mudanças de posturas e de ideologias sobre as diferenças e, 

portanto, deve ser estimulado e realizado” (Gomes et al., 2006, p. 269). 
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5 A RELAÇÃO ENTRE A COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA E A EDUCAÇÃO 

VOLTADA ÀS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS 

 

 

Conforme Coelho (2013), partindo do pressuposto que, no cerne escolar, há 

um dinamismo próprio, seja para a criação de grupos, seja no que concerne às 

relações centradas nos assuntos acerca de pessoas com necessidade específica, 

assim como sobre renda, condição sexual, religião, raça, cor, considera-se haver uma 

adoção de direcionamentos que ofereçam um aprofundamento nas teorias que 

apresentam debates relacionados à Lei de Diretrizes e Bases – LDB N.º 9.394/1996 

e da sua modificação por meio da Lei N.º 10.639/2003, que abarca no Currículo Oficial 

das Redes de Ensino Público e Privado a obrigação de tratar do tema História e 

Culturas Africana e Afro-Brasileira. 

Em consonância com este assunto, a Lei N.º 11.645/20084 se refere aos 

indígenas, com o mesmo cuidado em ajustar a LDB N.º 9.394/1996, assegurando 

assim a obrigação de incluir esta temática na estrutura curricular das escolas, fato que 

apresenta mais um recurso que fortalece e direciona a luta contra a discriminação 

étnico-racial que acomete negros e indígenas. Ressaltamos que tanto a Lei N.º 

10.639/2003, quanto a Lei N.º 11.645/2008 “[...] validam a escola como um espaço 

formativo das pessoas e confirmam o significado desse local para a promoção da 

cultura que, por sua vez, faz do Brasil um país multifacetado e enriquecido” (Brasil, 

2009, p. 3) 

A Resolução CNE/CP N.º 01/2004, que apresenta as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino 

de História e de Culturas Afro-Brasileira e Africana, simboliza um projeto de 

direcionamento para as escolas brasileiras, e sobretudo, para as que possuem ações 

de formação inicial e continuada de docentes5.  

                                                 
4 Nesta mudança, o Artigo 26-A escolhe o seguinte texto: “Art. 26-A: Nas instituições de ensino 
fundamental e ensino médio, públicos e privados, fica obrigatório o estudo da história e das culturas 
afro-brasileira e indígena”. (Brasil, 2008). Bergamaschi, Xavier e Zen (2008); e outros mais dizem que 
essa lei resulta em aspectos positivos para a educação básica, visto que assegura os direcionamentos 
de teor pedagógico e de embate contra o preconceito, a discriminação e à “negação do protagonismo 
indígena na formação da nacionalidade brasileira” (Bararuá; Vale; Coelho; Fernandes, 2017, p. 63). 
5 O tipo de orientação que caracteriza o mencionado documento pode ser ressaltado pelo Artigo 2.º da 
Resolução, que diz: “As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico- 
Raciais e para o Ensino de História e de Culturas Afro-Brasileira e Africanas constituem-se de 
orientações, de princípios e de fundamentos para o planejamento, a execução e a avaliação da 
Educação, e têm por meta, promover a educação de cidadãos atuantes e conscientes no seio da 
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Estas Diretrizes são alicerçadas no Parecer CNE/CP N.º 003/2004, que 

destaca os debates e ideias do Movimento Negro no decorrer do século XX, procura 

orientar e incentivar a criação de projetos para maior consideração da história e da 

cultura dos afro-brasileiros e dos africanos e define a elaboração de exemplos 

positivos para a educação das relações étnico-raciais (Brasil, 2004a). O Parecer 

aponta que devem se apropriar do seu arcabouço de conteúdo: os gestores do 

sistema de ensino; as que sustentam as instituições de ensino; docentes e outros 

profissionais, que têm a incumbência de elaborar, executar e avaliar projetos 

educacionais para além de ações meramente institucionais e de ensino. 

O mencionado Parecer determina, de acordo com o item Questões 

Introdutórias, a função essencial da sociedade de forma geral – alunos, pais e 

comunidade (Brasil, 2004a). Essa abordagem imprevisível torna-se mais evidente na 

consideração de que essas pessoas – perante o saber acerca desta atribuição – 

poderão estabelecer diálogo com os sistemas de ensino, com a instituição de ensino 

e com os professores no que tange aos assuntos que remetem às relações étnico- 

raciais, ao destaque social e à valoração da cultura afro-brasileira; no mais, poderão 

também solicitar o direito à educação de qualidade com base na Constituição Federal 

do Brasil de 1988: 

Art. 206 — O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I — igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II — pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência 
de instituições públicas e privadas de ensino. (Brasil, 2005, p. 7). 

 

A partir desta definição oficial, a educação de qualidade maximiza-se para 

além do poder de adquirir a educação, aborda também a instrução para a cidadania, 

com o propósito de iniciar o processo de engendrar uma sociedade com perfil de 

justiça e democracia, que considere a diversidade (Brasil, 2016). 

No item específico, Educação das relações étnico-raciais, incluso no 

Parecer n.º 03/2004 descreve que o movimento consciente a favor das relações 

étnico-raciais não é responsabilidade somente da instituição de ensino, entretanto, 

considera que a escola “[...] tem papel preponderante para eliminação das 

discriminações e para emancipação dos grupos discriminados” (Brasil, 2004a, p. 6). 

Perante as lutas reivindicatórias para a oficialização da Lei N.º 10.639/2003, 

                                                 
sociedade multicultural e pluriétnica do Brasil, buscando relações étnico-sociais positivas, rumo à 
construção de nação democrática”. 
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sobretudo do movimento negro e de pesquisadores engajados com o assunto, o 

Parecer CNE/CP N.º 003/2004 incorporou as reivindicações dos grupos citados nas 

definições de políticas de reparações e de valoração da história e cultura africana e 

afro-brasileiras. 

Com o propósito de enfrentar o racismo e as discriminações que afetam 

negros, o Parecer CNE/CP N.º 003/2004 apresenta sugestões de comportamentos e 

atitudes a serem desenvolvidas nas escolas para reconhecer e valorar a influência 

racial de povos africanos, indígenas, europeus e asiáticos6. Entre os objetivos, o 

Parecer define a elaboração de políticas que tenham como alvo principal o direito dos 

negros – assim como dos demais brasileiros – de passarem pelos níveis de ensino, 

em instituições de ensino que estejam alinhadas com a qualidade da educação, e que 

possuam docentes habilitados para atuar tanto no ensino de saberes específicos 

fundamentais e demandados na educação formal, assim como sejam habilitados “[...] 

para lidar com as tensas relações produzidas pelo racismo e pelas discriminações, 

sensíveis e capazes de conduzir a reeducação das relações entre diferentes grupos 

étnico-raciais”. (Brasil, 2004a, p. 2). 

Dentre as providências recomendadas pelo Parecer aos sistemas de 

ensino e estabelecimentos de Educação Básica, nos níveis de Educação Infantil, 

Ensino Fundamental, Ensino Médio, Educação de Jovens e Adultos e Educação 

Superior, o citado Parecer destaca: 

Disponibilização deste parecer, na sua íntegra, para os professores 
de todos os níveis de ensino, responsáveis pelo ensino de diferentes 
disciplinas e pelas atividades educacionais, assim como para outros 
profissionais interessados, a fim de que possam estudar, interpretar 
as orientações, enriquecer, executar as determinações aqui feitas e 
avaliar seu próprio trabalho e seus resultados obtidos por seus 
alunos, considerando princípios e critérios apontados. (Brasil, 2004a, 
p. 16).  

 

Os meios oficiais que determinam as funções das escolas e dos sistemas 

educacionais quanto aos assuntos da diversidade étnico-racial – tais como as Leis N.º 

10.639/2003 e N.º 11.645/2008, o Parecer CNE/CP N.º 003/2004 e a Resolução 

                                                 
6 Essas atitudes são direcionamentos do Parecer, em concordância com o seguinte texto: “O ensino de 
História e de Culturas Afro-Brasileira e Africana, evitando-se distorções, envolverá articulação entre 
passado, presente e futuro no âmbito de experiências, de construções e de pensamentos produzidos 
em diferentes circunstâncias e realidades do povo negro. É um meio privilegiado para a educação das 
relações étnico-raciais e tem por objetivos o reconhecimento e a valorização da identidade, da história 
e da cultura dos afro-brasileiros; a garantia de seus direitos de cidadãos; e a legitimidade das raízes 
africanas da nação brasileira, ao lado das indígenas, das europeias e das asiáticas”. (Brasil, 2004a, p. 
15). 
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CNE/CP N.º 01/2004 – direcionam os trabalhos nesse objetivo por intermédio da 

concretização das responsabilidades que são dos segmentos estatais; aos sistemas 

e instituições de ensino; aos docentes; e aos coordenadores pedagógicos. 

Contudo, como encontra-se no Plano Nacional de Implementação das 

Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação para as Relações Étnico-Raciais, do 

ano de 2009, a funcionalidade dos ajustes realizados ainda necessita ser abrangida 

nos sistemas de ensino e, dessa forma, a formulação do mencionado plano torna-se 

essencial para que sejam efetivados os direcionamentos oficiais. Dessa forma: 

As instituições devem realizar revisão curricular para a implantação 
da temática, quer nas gestões dos Projetos Políticos Pedagógicos, 
quer nas Coordenações pedagógicas e em colegiados, uma vez que 
possuem a liberdade para ajustar seus conteúdos e para contribuir 
no necessário processo de democratização da escola, da ampliação 
do direito de todos e todas à educação, e do reconhecimento de 
outras matrizes de saberes da sociedade brasileira (Brasil, 2009, p. 
37). 

 

O Parecer CNE/CP N.º 03/2004 descreve sobre a liberdade das instituições 

de ensino, no sentido do debater, sugerir e concretizar projetos educacionais, em 

alinhamento ao demandado pelo Artigo 26-A da Lei N.º 9.394/1996 (alterado pela Lei 

N.º 10.639/2003 e posteriormente pela Lei N.º 11.645/2008), a oportunidade de 

alcançar a participação dos grupos comunitários a que a escola presta serviço. 

Ademais, efetiva também definir meios de comunicação com pesquisadores da 

temática da diversidade racial e do Movimento Negro, para construir percursos e 

alternativas que abarquem tal tema, seja no assunto desenvolvido por meio dos 

componentes curriculares, seja no convívio do bojo escolar. 

De acordo com o Art. 3º, da Resolução CNE/CP N.º 01/2004, os sistemas 

de ensino, as instituições que fornecem mantimentos, as coordenações pedagógicas 

das escolas e os docentes devem definir temáticas para estudo, unidades de estudo, 

programas e projetos, apontando assuntos referentes ao tema das relações raciais. 

No que concerne a esse direcionamento, o referido Artigo esclarece que os gestores 

dos sistemas de ensino e as mantenedoras devem suprir as instituições com recursos 

bibliográficos e de ensino que elevem a ERER no espaço escolar. 

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 

Étnico-Raciais e para o Ensino de História e de Culturas Afro-Brasileira e Africana, 

explicitam, em seu Art. 3.° que o assunto deve ser desenvolvido por meio dos 

conteúdos, competências, atitudes e dos valores a serem definidos e efetivados pelas 
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escolas e por seus educadores, com o suporte e acompanhamento dos sistemas de 

ensino, das instituições que mantêm e dos coordenadores pedagógicos (Brasil, 2004). 

O ato de acompanhar o trabalho dos docentes em sala de aula torna-se 

efetivo por meio da intervenção dos coordenadores pedagógicos tanto no sentido de 

orientar, quanto em avaliar o trabalho do professor, e pode ter a responsabilidade de 

em fazer a ligação e a mediação o do trabalho educativo, haja vista que o mencionado 

parecer delineia, entre as funções desses profissionais, a incumbência de direcionar 

o trabalho educacional (Brasil, 2004). 

No mais, ainda no Artigo 3.º, das Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e de Culturas Afro- 

Brasileira e Africana descrevem que aos coordenadores pedagógicos é atribuída esta 

atividade enquanto trabalho oficial: “As coordenações pedagógicas promoverão o 

aprofundamento de estudos para que os docentes gerem e desenvolvam unidades de 

estudos, projetos e programas, abordando os diferentes componentes curriculares” 

(Brasil, 2004a, p. 32). 

Ressaltamos que não é função do docente a atitude única de efetivar na 

escola as legislações para a diversidade racial: trata-se de uma atribuição atrelada 

também com as coordenações pedagógicas, com o gestor escolar e com o 

estabelecimento mantenedor. Nesse âmbito de efetivação, o Plano aponta algumas 

orientações a serem seguidas pelos coordenadores pedagógicos: 

a) Conhecer e divulgar o conteúdo do Parecer CNE/CP 03/2004 e a 
Resolução CNE/CP 01/2004 e da Lei 11645/08 em todo o âmbito escolar; 
b) Colaborar para que os Planejamentos de Curso incluam conteúdo e 
atividades adequadas para a educação das relações etnicorraciais e o ensino 
de história e cultura afro-brasileira e africana de acordo com cada nível e 
modalidade de ensino; 
c) Promover junto aos docentes reuniões pedagógicas com o fim de 
orientar para a necessidade de constante combate ao racismo, ao 
preconceito, e à discriminação, elaborando em conjunto estratégias de 
intervenção e educação; 
d) Estimular a interdisciplinaridade para disseminação da temática no 
âmbito escolar, construindo junto com professores e profissionais da 
educação processos educativos que possam culminar seus resultados na 
Semana de Consciência Negra e/ou no período que compreende o Dia da 
Consciência Negra (20 de novembro). e)Encaminhar ao Gestor escolar e/ou 
aos responsáveis da Gestão Municipal ou Estadual de Ensino, situações de 
preconceito, racismo e discriminação identificados na escola. (Brasil, 2009, p. 
40). 

 

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 

Étnico-Raciais e para o Ensino de História e de Culturas Afro-Brasileira e Africana, 

explicitam, em seu Art. 3.° que o assunto deve ser desenvolvido por meio dos 



46 

conteúdos, competências, atitudes e dos valores a serem definidos e efetivados pelas 

escolas e por seus educadores, com o suporte e acompanhamento dos sistemas de 

ensino, das instituições que mantêm e dos coordenadores pedagógicos (Brasil, 2004). 

O ato de acompanhar o trabalho dos docentes em sala de aula torna-se 

efetivo por meio da intervenção dos coordenadores pedagógicos tanto no sentido de 

orientar, quanto em avaliar o trabalho do professor, e pode ter a responsabilidade de 

em fazer a ligação e a mediação o do trabalho educativo, haja vista que o mencionado 

parecer delineia, entre as funções desses profissionais, a incumbência de direcionar 

o trabalho educacional (Brasil, 2004). 

No mais, ainda no Artigo 3.º, das Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e de Culturas Afro- 

Brasileira e Africana descrevem que que aos coordenadores pedagógicos é atribuída 

esta atividade enquanto trabalho oficial: “As coordenações pedagógicas promoverão 

o aprofundamento de estudos, para que os docentes gerem e desenvolvam unidades 

de estudos, projetos e programas, abordando os diferentes componentes curriculares” 

(Brasil, 2004a, p. 32). 

Ressaltamos que não é função do docente a atitude única de efetivar na 

escola as legislações para a diversidade racial: trata-se de uma atribuição atrelada 

também com as coordenações pedagógicas, com o gestor escolar e com o 

estabelecimento mantenedor. Nesse âmbito de efetivação, o Plano aponta algumas 

orientações a serem seguidas pelos coordenadores pedagógicos: 

 

a) Conhecer e divulgar o conteúdo do Parecer CNE/CP 03/2004 e a 
Resolução CNE/CP 01/2004 e da Lei 11645/08 em todo o âmbito escolar; 
b) Colaborar para que os Planejamentos de Curso incluam conteúdo e 
atividades adequadas para a educação das relações etnicorraciais e o ensino 
de história e cultura afro-brasileira e africana de acordo com cada nível e 
modalidade de ensino; 
c) Promover junto aos docentes reuniões pedagógicas com o fim de 
orientar para a necessidade de constante combate ao racismo, ao 
preconceito, e à discriminação, elaborando em conjunto estratégias de 
intervenção e educação; 
d) Estimular a interdisciplinaridade para disseminação da temática no 
âmbito escolar, construindo junto com professores e profissionais da 
educação processos educativos que possam culminar seus resultados na 
Semana de Consciência Negra e/ou no período que compreende o Dia da 
Consciência Negra (20 de novembro). 
e) Encaminhar ao Gestor escolar e/ou aos responsáveis da Gestão 
Municipal ou Estadual de Ensino, situações de preconceito, racismo e 
discriminação identificados na escola. (Brasil, 2009, p. 40). 

 

Para que a implementação e desenvolvimento do projeto pedagógico da 
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escola possa ter êxito e contemple, entre tantos fatores primordiais, o Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana à luz da Lei n° 10.639/2003, consideramos 

que a partir da proposta do Plano Nacional de Implementação das Diretrizes 

Curriculares Nacionais da Educação das Relações Étnico-raciais, será preciso 

mudança na apresentação das formações inicial e continuada, haja vista que elas 

devem abarcar o estudo a respeito da diversidade étnico-racial. Além disso, estas 

formações devem superar as inclinações a tendências hierárquicas colocadas no meio 

social, e, valorizar as diferenças, abordando de forma cultural, tais assuntos no 

ambiente escolar. 

É importante destacar que, de acordo com Domingues (2014), a 

coordenação pedagógica tem uma função relevante na democratização da 

escolaridade, pois ela desempenha uma gestão crítica, de cooperação, 

responsabilidade no acompanhamento das ações que propiciam o engajamento 

coletivo nos trabalhos formativos. Em oposição a isso, pode assumir meras tarefas 

atreladas ao âmbito de políticas públicas, sobretudo, acerca das formações a serem 

desenvolvidas no contexto escolar. 

A respeito dos desafios encontrados nas escolas, Domingues (2014) 

acrescenta que um coordenador pedagógico, recém-formado e sem experiências, 

costuma lidar com vários imbróglios durante o trabalho, haja vista as dificuldades 

pedagógicas de alunos e professores, tais como a elaboração de formações para os 

docentes, dedicação de tempo para acompanhar o trabalho coletivo, proposições de 

momentos de autoavaliação aos professores e desenvolvimento de projetos que 

fortaleçam a gestão participativa. 

A respeito das dificuldades, estas iniciam desde o período da formação 

inicial, visto que, segundo Pimenta (2010), um quantitativo significativo e elevado de 

formados no curso de Pedagogia não a analisaram sob uma abordagem teórica e 

prática, ou seja, estudaram apenas as ciências da educação que, por sua vez, tratam 

dos fenômenos educativos e não das circunstâncias histórico-sociais com as próprias 

variáveis. 

Coelho e Silva (2017) e Coelho e Padinha (2013) fizeram estudos e 

chegaram a conclusões semelhantes sobre as lacunas da formação inicial das 

coordenações pedagógicas. Ambos relataram que a formação acadêmica não dá 

suporte para o ato de lidar com situações conflituosas ou discriminatórias que surgem 

no dia a dia da escola. Esse fato compromete a atuação pedagógica destes 
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profissionais. 

Almeida e Placco (2012) declararam que, para a performance das 

coordenações pedagógicas, é salutar uma gama de conhecimentos acerca de 

gerência, profissionalismo, ética, política, relacionamento, currículo, afeto e 

experiências. Estes saberes devem atuar de maneira integrada dentro da rotina da 

escola, haja vista a existência de variedade de acontecimentos que surgem entre os 

sujeitos da comunidade educativa. Sendo assim, e mediante a existência dessa 

variedade, é imprescindível que as questões étnico-raciais sejam contempladas no 

currículo escolar e consequentemente nas ações pedagógicas, haja vista a 

diversidade de sujeitos, histórias etc. 

Coelho e Padinha (2013) dizem que, mesmo que o trabalho pedagógico 

realizado pela coordenação seja imbuído de boa intenção, esta não garante que não 

ocorra nenhum tipo de discriminação no fluxo das atividades. Por esta razão, há a 

necessidade de mais referências científicas e apropriação de habilidades técnicas. 

Desta forma, entendemos que a atuação da coordenação pedagógica deve ir além 

das experiências de teor pessoal, e devem assumir base técnica e conceitual, visto 

que as ações precisam de planejamento e participação dos docentes, discentes e 

famílias. 

No entanto, pelo fato de ter na rotina a necessidade de resolver diversos 

percalços em caráter de urgência, a coordenação pedagógica apresenta carência na 

dedicação de tempo para ações reflexivas e de planejamento. Sendo assim, como 

medida de prevenção, e segundo Penin (2011), conhecer o cotidiano da escola é uma 

necessidade por dois motivos: o primeiro é o de possibilitar o ato de planejar e lutar 

por melhorias institucionais; o segundo é porque por meio do conhecimento da rotina 

escolar torna-se viável identificar e fornecer informações relevantes à gestão e, a partir 

disso, tomar decisões que propiciem a qualidade do ensino. 

Entre os temas de trabalhos científicos, as relações raciais no Brasil têm 

sido um dos objetos de estudo em ascendência quanto ao número de pesquisas, 

principalmente, após a promulgação das Leis N.º 10.639/2003 e N.º 11.645/2008, que, 

por sua vez, alteram o artigo 26 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira 

e modificam o currículo referente à educação básica para que tais legislações sejam 

efetivadas, como, por exemplo, a Resolução CNE/CP N.º 01/2004; o Parecer CNE/CP 

N.º 03/2004; as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 

Étnico-raciais; e o Plano Nacional de Implementação de tais diretrizes. 
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Neste contexto, de acordo com Coelho e Padinha (2013), a respeito do que 

compete à coordenação pedagógica, é importante discutir sobre a efetivação destas 

determinações acerca de diversidade racial na escola, enfrentamento ao racismo e à 

discriminação, sobretudo, na educação básica. Neste ínterim, vale pensar acerca da 

função da coordenação, se será de mediação ou definição de políticas internas do 

contexto educacional. Vale ressaltar ainda que os principais entraves para o trabalho 

com as questões sobre diversidade por parte da coordenação pedagógica são: 

fragilidade da formação inicial; ausência de formação continuada; falta de conhecimento 

acerca das leis e literatura específica; quantidade de trabalho elevada.   

O fato é que o Parecer CNE/CP N.º 03/2004 atribui às coordenações 

pedagógicas a função de definir “[...] conteúdos de ensino, unidades de estudo, 

projetos e programas, abrangendo os diferentes componentes curriculares” (Brasil, 

2004a, p. 18), juntamente com os sistemas e as mantenedoras de ensino. A respeito 

do Plano Nacional de Implementação das DCNs da Educação para as Relações 

Étnico-Raciais, o objetivo é colaborar para que o sistema de ensino e 

instituições educacionais assegurem o direito de aprendizagem e a equidade no bojo 

educacional, a fim de combater o racismo e a discriminação com vista a uma 

sociedade mais alicerçada na justiça e na igualdade (Brasil, 2009). 

De acordo com este Plano, o objetivo será alcançado por meio de 

pesquisas e elaboração de materiais didáticos que abordem sobre a cultura afro-

brasileira e a diversidade; definição de estratégias de acompanhamento por parte dos 

poderes públicos e sociedade; implementação das DCNs para o ensino da história e 

das culturas de origem afro-brasileira e africana. Cabe ainda ao poder público garantir 

condições propícias para o desenvolvimento de tais políticas, além do 

desenvolvimento de projetos que proponham condições adequadas para a formação 

de professores, e que abordem os principais aspectos da diversidade racial no país, 

incluindo estudos sobre as relações sociais e a importância do respeito para com 

todas. 

A Resolução CNE/CP N.º 02, de 1.º de julho de 2015 sofreu revogação pela 

Resolução CNE/CP N.º 2, de 20 de dezembro de 2019. Essa revogação era 

fundamental, de acordo com o Conselho Nacional de Educação, haja vista a precisão 

da formação de docentes indicar diretamente à Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC) e pelo fato desta Base ser utilizada como alicerce para a formação de 

professores para a aproximação do relacionamento entre a instituição acadêmica e a 



50 

escola. Contudo, a primeira resolução, em conformidade com as instâncias 

universitárias, do sindicalismo e movimentos sociais, tais como a Associação Nacional 

de Pesquisa e Pós-graduação em Educação (ANPED) e a Confederação Nacional 

dos Trabalhadores em Educação (CNTE), partem do pressuposto de que a primeira 

resolução não atrapalhava o fato de que a formação de docentes considerasse a Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC). Além disso, ainda não era viável mensurar seus 

resultados, haja vista que não existiu tão somente um período de formação que fosse 

completo, desde o ato de homologação. Apesar da Resolução de 2019 tenha 

permanecido com a carga-horária mínima de 3.200h para formação inicial de 

educadores, um dos itens mais vulneráveis desta está na flexibilização da carga-

horária da formação de teor pedagógico para quem concluiu graduação e não era 

licenciado. 

Ao abordar as Diretrizes Curriculares Nacionais para os processos de 

formação inicial e continuada dos professores de magistério da Educação Básica, 

ressaltamos, entre suas características, o entendimento de que a formação está 

calcada na responsabilidade com a efetivação de um país que reconheça e valorize a 

diversidade e, portanto, oposta a quaisquer forma de discriminação (Brasil, 2015). 

Desta forma, a atuação dos coordenadores pedagógicos apresenta-se da seguinte 

forma: 

[...] a prática pedagógica das CP (coordenadoras pedagógicas) atua 
diretamente na definição das políticas educacionais internas, visto que a sua 
interferência nos procedimentos teóricos e metodológicos tende a ser crucial 
para a orientação do trabalho pedagógico de uma escola, colaborando para 
o enfrentamento da diversidade étnico-racial, sexual e de gênero, formativos 
e a prática pedagógica (Coelho; Silva, 2017, p. 89). 

 

Coelho e Padinha (2013) ressaltam que, mesmo diante das atuações 

educacionais direcionadas pelos coordenadores imbuídos de boa vontade, estas não 

significam um ajuste concreto nos casos de discriminação. Estas situações 

apresentam um tipo de agir pedagógico alicerçado em bases científicas e no domínio 

de habilidades técnicas. Dessa forma, as ações dos coordenadores pedagógicos 

demandam uma atitude para além das experiências pessoais deles, ir além da boa 

vontade e responsabilizar-se por um trabalho calcado em um propósito teórico- 

conceitual, haja vista que suas atuações reivindicam definir trabalhos que envolvam 

professores, alunos e pais. 

No mais, a relevância dos coordenadores pedagógicos e da propriedade 
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que eles necessitam ter a respeito do dia a dia são importantes, pois os trabalhos 

desses coordenadores abrangem “[...] o ato de planejar e a sustentação do cotidiano 

da escola quanto ao ato formativo e o acompanhamento do professor, assim como a 

assistência a estudantes e a famílias” (Almeida; Placco, 2012, p. 17). 

Almeida e Placco (2015, p. 64) indicam que normalmente “[...] a escola se 

movimenta no propósito de padronizar, de homogeneizar, de ignorar as diferenças de 

entrada, e tenta tratar todos os alunos como se fossem iguais”, entretanto é pertinente 

aos coordenadores pedagógicos, de acordo com as leis tratadas anteriormente, 

orientar trabalhos pedagógicos que tratem a educação das relações raciais. O 

processo de ensino-aprendizagem é o foco central de trabalho dos coordenadores 

pedagógicos, fundamentados no currículo formal e nas leis atuantes, visto que tem a 

responsabilidade de suprir tais saberes com os agentes da escola. 

Do exposto, temos: 

 

o que impede a institucionalização das políticas afirmativas de promoção da 
igualdade étnico-racial nas escolas diz respeito às concepções que têm, 
professores e gestores, acerca das nossas relações étnico-raciais, pois 
muitos usam o discurso da ‘igualdade’ influenciado pelo mito da democracia 
racial para pasteurizar culturalmente todos os alunos e aí não lidam com a 
diferença na escola (Coelho et al., 2014, p. 193). 

 

Neste panorama, reforçamos a relevância da função dos coordenadores 

pedagógicos no que tange aos trabalhos definidos, principalmente referente às 

posições tomadas nas interações social entre os educandos (Coelho; Silva, 2017). 

Esses trabalhos exigem o domínio do tema das relações raciais, o saber acerca dos 

assuntos correlatos ao racismo e ao processo de formação continuada, os quais se 

mostram essenciais para uma atuação educacional que redunde na superação de 

qualquer tipo de discriminação e preconceito. Assim: 

Discutir diversidade e desigualdade na escola não é tarefa fácil, sobretudo na 
inexistência de repertório teórico-conceitual para o enfrentamento da 
temática. Quando se pensa em diversidade, pensa-se em negro, mulher, 
indígena, como se a diversidade se limitasse a esses grupos sociais. Em 
verdade, todos os grupos devem constituir a diversidade para superar 
hierarquizações e desigualdades (Coelho; Silva, 2017, p. 95). 
 

Os coordenadores pedagógicos podem realizar o planejamento e o 

desenvolvimento de ações que incentivem os debates acerca de diversidade, já que 

a educação pode ser concebida como um processo abrangente, formador do processo 

de humanização, que se apresenta em múltiplos ambientes sociais: no bojo familiar, 
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movimentos sociais, escolas etc. 

Nesse sentido, a escola sendo um espaço onde as atitudes de 

discriminação ocorrem, colaborando para o surgimento do sentimento de inferioridade 

e de impotência nos alunos negros – referindo-se às ideias que incentivam a 

diversidade - os coordenadores pedagógicos podem promover trabalhos que 

estimulem o enfraquecimento destas concepções. O debate em acordo com a 

interferência dos coordenadores pedagógicos nos assuntos que abordam as relações 

raciais ainda necessita de estudo, até para que tais profissionais realizem ações em 

consonância com as leis. 

Na procura por superar a desigualdade e falta de respeito à diversidade, os 

coordenadores pedagógicos possuem uma importância na escola, pois 

desempenham trabalho fundamental na criação de projetos assertivos e que 

proponham melhorias; contudo, para realizar isto, eles necessitam ter o conhecimento 

sobre o tema, leis referentes e atuação educacional. 

Nas análises realizadas até o momento, notamos que ainda é habitual ver, 

no ambiente escolar, coordenadores pedagógicos com reduzido repertório de saberes 

teóricos e sobre as leis, além das vulnerabilidades adquiridas ainda na formação 

inicial, mesmo fazendo parte da lista de profissionais que definem as políticas 

educacionais do espaço escolar, ainda são diagnosticadas várias lacunas na 

apropriação desse aspecto de forma correta 

Nos itens nos quais o Plano descreve as responsabilidades e os 

procedimentos direcionados aos coordenadores pedagógicos, estes são 

denominados à atribuição de planejar, de assegurar e de trabalhar políticas 

educacionais voltadas para o respeito à diversidade racial. Para que os progressos 

obtidos por intermédio das Leis, das Diretrizes e do Parecer ocorram nas escolas, os 

coordenadores pedagógicos estão em local favorecido sob duas abrangências: a 

respeito da incumbência das políticas educacionais, e em consonância com o 

posicionamento de Coelho e Padinha (2013) no que concerne aos direcionamentos e 

aos procedimentos educacionais elaborados e interdisciplinares, de acordo com as 

funções apresentadas legalmente a esses profissionais para que o assunto seja 

integrado à política das escolas. 

Percebemos que, entre as funções e os trabalhos que são dos 

coordenadores pedagógicos – referentes à temática das relações raciais - o 

desenvolvimento das ações educacionais por parte deles mostra-se como 
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fundamental para os projetos da escola de forma ampla. Atrelado a isto, a força para 

movimentar e construir deste profissional pode efetivar atitudes que abarquem o tema 

na instituição de ensino. 

Dessa forma, as leis mencionadas neste estudo e o trabalho dos 

coordenadores pedagógicos, somado aos outros agentes educacionais, como 

docentes, discentes e gestores, mostram condições de colaborar para com o processo 

formativo de cidadãos que se importam com a diversidade racial. Formações com 

esse tipo de fundamento revelam poder para enfrentar as práticas isoladas e podem 

contribuir para que haja pessoas que reconheçam, deem valor às diferenças de 

cultura, e sejam viáveis as alterações nas representações sociais dos alunos negros, 

por meio de ações educacionais direcionadas para combate ao racismo e atitudes 

discriminatórias na escola. 
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6 A COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA NA ESCOLA CENTRO EDUCA MAIS 

ESTEFÂNIA ROSA DA SILVA 

 

6.1 Caracterização da Escola 

 

O Centro Educa Mais Estefânia Rosa da Silva é uma escola pertencente à 

Rede Estadual de Ensino do Estado do Maranhão. O seu nome foi uma homenagem 

a uma professora da rede estadual que desempenhou seu trabalho com dedicação e 

eficiência durante muitos anos. A escola está localizada na Rua dezoito, S/N, Bairro 

Habitacional Turu, São Luís/Maranhão. 

 
Figura 1 - Fachada do Centro Educa Mais Estefânia Rosa da Silva 

 
Fonte: Arquivo pessoal do autor da pesquisa (2025). 

 

 

Em 2018 a escola foi entregue a comunidade após reforma e conta hoje
7 

com 10 salas de aula, dois laboratórios, sala de professores, sala da gestão escolar, 

banheiros feminino, masculino e PNE, pátio, área de convivência, cozinha e quadra 

poliesportiva. A escola possui um quadro de 27 professores em tempo integral. 

Com 325
8 estudantes em regime de tempo integral, a escola recebe 

estudantes do Habitacional Turu e de bairros adjacentes, como Divineia, Santa Rosa, 

Vila Luisão, Parque Araçagi, Brisa do Mar, Araçagi, Residencial Pirâmide, Raposa 

dentre outros, pertencentes às famílias de renda média a baixa, formando um público 

                                                 
7 Dados do ano de 2024. 
8 Dados do ano de 2024. 
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bastante heterogêneo, em que alguns são provenientes de escolas particulares e a 

maioria é oriunda de escolas públicas municipais. 

Até o ano de 2016 a instituição de ensino era chamada de Centro de 

Ensino Roseana Sarney Murad. No entanto, mediante o Decreto nº 31.496, de 23 de 

fevereiro de 2016 do Conselho Estadual de Educação houve a mudança de 

denominação da Intituição de Ensino para Centro de Ensino Professora Estefânia 

Rosa da Silva, passando no ano de 2020, para a denominação Centro Educa Mais 

Estefânia Rosa da Silva. 

A Gestão no Centro Educa Mais Estefânia Rosa da Silva tem como 

objetivo  o pleno desenvolvimento do aluno. A equipe gestora é formada por um trio 

de profissionais, sendo uma gestora geral, uma gestora administrativo/financeiro e 

uma gestora pedagógica. A ação delas é fundamentada em decisões 

compartilhadas, com a colaboração coletiva de todos os integrantes da comunidade 

escolar. 

  

Tabela 1 - Servidores Efetivos do Centro Educa Mais Estefânia Rosa da Silva 

Servidores Efetivos Quantidade 

Professores 27 

Supervisor 01 

Administrativos 01 

Gestora Administrativa-Financeira 01 

Gestora Pedagógica 01 

Gestora Geral 01 

Apoio Pedagógico 02 

Fonte: Pesquisa empírica (2024). 

 

Tabela 2 - Servidores Terceirizados do Centro Educa Mais Estefânia Rosa da Silva 

Servidores Terceirizados Quantidade 

Portaria 02 

Copeiras 05 

Agentes de Serviços Gerais 03 

Fonte: Pesquisa empírica (2024). 

 

Haja vista o nível de ensino, é importante ressaltar o Ensino Médio passou 

por uma reforma expressa na Lei 13.415 de 16 de fevereiro de 2017, fato que propiciou 

mudanças significativas na proposta da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). 

O currículo foi flexibilizado com o objetivo de contemplar as diferentes culturas, 

conhecimentos e juventudes que há no Brasil, o que proporciona, segundo a reforma, 

o direito de os estudantes terem uma formação escolar que proporcione maior 

articulação com os saberes do cotidiano deles. 
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Apesar do Ensino Médio ser responsabilidade de cada Estado da 

federação, são as políticas definidas no campo nacional que definem a sua 

apresentação e estrutura curricular, tais como a Lei de Diretrizes e Base da Educação, 

Diretrizes Curriculares Nacionais, Plano Nacional de Educação. 

A Lei 13.415 expressa que neste novo Ensino Médio há uma parte de 

formação comum, cuja carga horária é de 1,5 ano ou 1.200 horas, podendo ir até 

1.800 no caso de regime integral, e fundamentada na Base Nacional Curricular, e 

outra parte de formação que é a diversificada em itinerários formativos dispostos por 

área (Linguagens e suas Tecnologias, Matemática e suas Tecnologias, Ciências 

Naturais e suas Tecnologias, Ciências Humanas e Sociais aplicadas, e Educação 

Profissional). 

Segundo a Lei 13.415 a reforma deste currículo tem o propósito de deixá-

lo com maior flexibilidade, e assim atender os anseios dos estudantes. Isso foi definido 

com base em duas justificativas: a baixa qualidade do Ensino Médio oferecido no 

Brasil, e a necessidade de fazer com que ele se tornasse mais interessante aos 

educandos, haja vista a quantidade de retenção e evasão. 

Conforme o Plano de Ação do Centro Educa Mais Estefânia Rosa da Silva 

(2025), a missão da referida escola é prestar à comunidade uma educação integral de 

excelência, contribuindo para formação de cidadãos críticos, conscientes, autônomos, 

solidários e competentes preparados para os desafios do século XXI. Além disso, a 

visão desta instituição de ensino é ser referência no Estado do Maranhão na oferta de 

ensino em Tempo Integral de excelência, alicerçada na formação de competências e 

valores que possibilitem ao jovem a concretização do seu Projeto de Vida. 

Objetivando atingir uma educação de êxito para todos os estudantes de 

modo eficiente com equidade e coesão social, por meio da Aprendizagem Dialógica, 

da Participação Educativa da Comunidade e de Práticas Inclusivas, a escola aderiu 

ao Projeto Comunidade de Aprendizagem que é baseado em um conjunto de 

Atuações Educativas de Êxito voltadas para a transformação educacional e social, 

integrando todos ao seu redor (Centro Educa Mais Estefânia Rosa da Silva, 2025). 

Quanto à Educação para as Relações Étnico-Raciais, consideramos que a 

escola pouco explicita essa questão, tanto nos cartazes, gravuras, quadros etc. No 

entanto, no período de pesquisa e, principalmente, na realização das entrevistas junto 

aos docentes, observamos que, recentemente, houveram projetos e discussões 

voltados para a mencionada temática. 
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O Centro de Ensino Educa Mais Estefânia Rosa da Silva tem um pátio, no 

qual ocorrem ações artísticas, culturais, pedagógicas e administrativas. Na tabela 3 

abaixo, apresenta-se os espaços da escola distribuídos da seguinte maneira: 

 

Tabela 3 - Caracterização dos espaços físicos do Centro Educa Mais Estefânia Rosa da Silva 

CARACTERIZAÇÃO DO CENTRO EDUCA MAIS ESTEFÂNIA ROSA DA SILVA 

Espaços Quantidade 

Sala de aula 10 

Sala de professores 01 

Sala de gestão 01 

Secretaria 01 

Laboratório de biologia e química 01 

Laboratório de física e matemática 01 

Sala de AEE 01 

Cozinha 01 

Banheiro masculino 01 

Banheiro feminino 01 

Banheiro acessível 01 

Banheiro de funcionário 01 

Quadra poliesportiva 01 

Pátio 01 

Fonte: Pesquisa empírica (2024). 

 

Figura 2 - Pátio do Centro de Ensino Educa Mais Estefânia Rosa da Silva 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Arquivo pessoal do autor da pesquisa (2025).  
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Acrescentamos que o pátio da escola serve também de refeitório utilizando 

mesas e cadeiras de plástico que possibilitam montar e desmontar a equipagem para 

o momento de alimentação de acordo com a necessidade de uso. 

A próxima figura mostra uma das dez salas de aula no Centro de Ensino 

Educa Mais Estefânia Rosa da Silva, todas estas salas equipadas com mesas e 

cadeiras escolares, quadro branco e ar-condicionado. 

 

Figura 3 - Sala de aula do Centro de Ensino Educa Mais Estefânia Rosa da Silva 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Arquivo pessoal do autor da pesquisa (2025).  
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A escola possui uma Sala de Recursos Multifuncionais onde ocorre o 

Atendimento Educacional Especializado (AEE) aos estudantes público-alvo da 

Educação Especial. A sala possui materiais específicos de apoio pedagógico como 

recursos, materiais didáticos, entre outros. 

 

Figura 4 - Sala de Recursos Multifuncionais 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Arquivo pessoal do autor da pesquisa (2025).  

 

Outro ambiente importante é a Sala de Professores, que possui mesas, 

cadeiras, armários, estantes, quadro branco e ar-condicionado. Portanto, pode-se 

inferir que é um ambiente agregador que proporciona aos professores segurança 

para planejarem as atividades e interagirem com os demais docentes. 

 
Figura 5 – Sala dos professores 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Arquivo pessoal do autor da pesquisa (2025). 
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O Gestão do Centro de Ensino Educa Mais Estefânia Rosa da Silva tem a 

incubência de garantir o bom funcionamento da instituição de ensino na perspectiva 

do Ensino Integral. A sala da gestão possui computador, mesa, cadeiras, armários 

entre outros materiais necessários para o trabalho gestor. 

 

Figura 6 – Sala de Gestão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Arquivo pessoal do autor da pesquisa (2025). 

 

Na próxima figura, mostra-se a quadra da escola, espaço que é utilizado pelos 

estudantes para a prática de esportes e pela comunidade escolar, de maneira geral, 

para a realização de eventos e competições. 

 

Figura 7 – Quadra poliesportiva 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Arquivo pessoal do autor da pesquisa (2025). 
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O Centro de Ensino Educa Mais Estefânia Rosa da Silva possui Laboratórios 

para que sejam realizados estudos e pesquisas nas áreas de exatas, natureza e 

matemática. Todos com materiais e recursos que viabilizam estudos, análises e 

pesquisas pelos educandos e docentes da escola.  

 

Figura 8 - Laboratório de Física e Matemática 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Arquivo pessoal do autor da pesquisa (2025). 

 

Figura 9 - Laboratório de Biologia e Química 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Arquivo pessoal do autor da pesquisa (2025). 
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Existe uma área de convivência para que os estudantes possam interagir. 

Há bancos no estilo praça e plantas que tornam o espaço agradável, conforme 

demonstram a Figura abaixo. 

 

Figura 10 - Área de Convivência 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Arquivo pessoal do autor da pesquisa (2025). 

 

 

6.2 Metodologia da pesquisa 

 

 

A seção da metodologia da pesquisa tem o propósito de percorrer as 

trajetórias metodológicas da pesquisa que pretendemos desenvolver. Em pesquisas 

acadêmicas o uso de métodos científicos é um procedimento de caráter comum e 

primordial. De acordo com Gil (1999, p. 27).  

[...] o método científico é um conjunto de procedimentos intelectuais e 
técnicos utilizados para atingir o conhecimento. Para que seja considerado 
conhecimento científico, é necessária a identificação dos passos para a sua 
verificação, ou seja, determinar o método que possibilitou chegar ao 
conhecimento. 

 

Do exposto, o método de abordagem que utilizamos foi o Materialismo 

Dialético. Conforme Trivinõs (1995, p. 51) “[...] o materialismo dialético é a base 

filosófica do marxismo e como tal realiza a tentativa de buscar explicações coerentes, 

lógicas e racionais para os fenômenos da natureza, da sociedade e do pensamento”. 

Ademais, ainda segundo Triviños (1995, p. 64), o materialismo dialético: “[...] entende 
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o critério da prática em sentido amplo e variado. É toda a atividade material, orientada 

a transformar a natureza e a vida social”. Neste sentido, utilizamos como categorias 

do materialismo dialético, a contradição, a relação aparência-essência e relação 

possibilidade-realidade. 

Ao desenvolvermos a temática sobre a coordenação pedagógica no 

contexto da educação para as relações étnico raciais, a categoria contradição se 

materializará por meio das lutas de elementos contrários que permitem o movimento 

com vista a uma transformação de um dado fenômeno social (Triviños, 1995). Assim, 

a contradição poderá ser percebida pelo conflito racismo x contra racismo na 

Educação para as Relações Étnico-Raciais no meio escolar. 

A relação aparência-essência poderá se mostrar quando formos nos 

aprofundar em desvelar as nuances que se mostrarem superficialmente (aparência) e 

as nuances que se mostrarem para além das aparências (essência). Para Richardson 

(2008, p. 52), a aparência é a parte superficial, mutável de um fenômeno ou da 

realidade objetiva. É uma forma de expressão da essência e depende dela. A essência 

é a parte mais profunda e relativamente estável do fenômeno ou da realidade objetiva. 

Está oculta debaixo da superfície de aparências. 

A relação Possibilidade-Realidade. A Possibilidade “[...] é o que pode surgir 

pela uniformidade do desenvolvimento, mas que ainda não aconteceu’ (Richardson, 

2008, p. 53). Neste sentido, a possibilidade para a nossa pesquisa aconteceu por meio 

do nosso produto educacional, que no caso foi um E-book com conteúdos sobre 

Orientações de Educação para as Relações Étnico-Raciais dirigidos para a 

coordenação pedagógica. Segundo Richardson (2008, p. 53), a Realidade, “[...] é o 

que já aconteceu”. Assim, a categoria conceitual Realidade foi o que a escola 

pesquisada já realizou ou não sobre as questões da Educação para as Relações 

Étnico-Raciais. 

O método de procedimento utilizado foi o Estudo de Caso. De acordo com 

Yin (2001, p. 33): “Um estudo de caso é uma investigação empírica que investiga um 

fenômeno contemporâneo dentro do seu contexto da vida real, especialmente quando 

os limites entre o fenômeno e o contexto não estão claramente definidos”. 

Triviños (1995, p. 133) define Estudo de Caso como: “[...] é uma categoria 

de pesquisa cujo objeto é uma unidade que se analisa aprofundadamente”. Dessa 

forma, a unidade analisada ou investigada de forma aprofundada foram as possíveis 

ações pedagógicas e educativas da educação para as relações étnico-raciais 
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desenvolvidas pela coordenação pedagógica na escola pesquisada, sobretudo 

levando em conta a Lei n.º 10.639/03. 

Os instrumentos de coleta de dados que utilizados foram a observação e 

entrevista. 

Segundo Cervo e Bervian (2002, p. 27), “[...] observar é aplicar atentamente 

os sentidos físicos a um amplo objeto, para dele adquirir um conhecimento claro e 

preciso”. Ela ajuda o pesquisador a “[...] identificar e obter provas a respeito de 

objetivos sobre os quais os indivíduos não têm consciência, mas que orientam seu 

comportamento” (Marconi; Lakatos, 1996, p. 79). Foram feitas observações de teor 

participativo e sistemático na escola a ser escolhida como espaço para execução 

deste projeto. Acrescentamos que fizemos uma observação sistemática, que, por sua 

vez, “[...] consiste na coleta e registro de eventos observados que foram previamente 

definidos” (Chizzotti, 2005, p. 53). Neste sentido, seguimos um roteiro de situações 

que observamos, tais como instalações físicas, murais, cartazes, projeto político-

pedagógico e outras. 

As entrevistas foram realizadas com o (a) o (a) coordenador (a) pedagógico 

(a) e os docentes de História, Sociologia e Arte. Utilizamos a entrevista 

semiestruturada que segundo Triviños (1995, p. 146): 

Podemos entender por entrevista semiestruturadas em geral, aquela que 
parte de certos questionários básicos, apoiados em teorias e hipóteses, que 
interessam à pesquisa, e que, em seguida, oferecem amplo campo de 
interrogativas, fruto de novas hipóteses que vão surgindo à medida que se 
recebem as respostas do informante. Desta maneira, o informante, seguindo 
espontaneamente a linha de seu pensamento e de suas experiências dentro 
do foco principal colocado como investigador, começa a participar na 
elaboração do conteúdo da pesquisa. 

 

As formas de representação gráfica das análises dos dados foram os 

quadros. 

Os quadros aparecerão por meio das respostas dos participantes da 

pesquisa. Segundo Barros (1990, p. 84), quadro “[...] é quando a informação que se 

quer representar não é numérica, pode-se representá-la por meio de quadro de 

respostas”. 

Como procedimento de análise das informações levantadas, as respostas 

dos sujeitos foram submetidas a estudo e abordagem de caráter qualitativo, que, por 

sua vez, ressalta a necessidade da interpretação dos dados pelo pesquisador. Neste 

ensejo, Goldenberg (2005, p. 14) afirma: 
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Na pesquisa qualitativa a preocupação do pesquisador não é com a 
representatividade numérica do grupo pesquisado, mas com o 
aprofundamento da compreensão de um grupo social, de uma organização, 
de uma instituição, de uma trajetória, etc. 

 

 

6.3 Análise e discussão dos dados da pesquisa 

 

 

Nesta subseção há a análise e discussão dos dados encontrados por meio 

da pesquisa, que comumente é entendida como análise e interpretação das 

informações que representa o instante que “[...] leva o pesquisador à teorização sobre 

os dados, produzindo o confronto entre a abordagem teórica anterior e o que a 

investigação de campo aponta de singular como contribuição” (Zamberlan, 2014, p. 

147). 

Segundo Gressler (2003, p. 186), o ato de analisar gera a discussão, os 

argumentos e explicação cujas proposições o pesquisador se fundamenta, “[...] é a 

tentativa de evidenciar as relações existentes entre o fenômeno estudado e outros 

fatores", e interpretar é identificar as relações que há entre as variáveis. Sendo assim, 

configura-se como “atividade intelectual que dá significado às respostas, cria modelos, 

relacionando os dados obtidos a outros conhecimentos existentes" (Gressler, 2003, p. 

186). Zamberlan (2014, p. 147) explica que “[...] a interpretação tem como objetivo a 

procura do sentido mais amplo das respostas, o que é feito mediante sua ligação a 

outros conhecimentos anteriormente obtidos”. 

Consideramos salutar descrever, antes da descrição e discussão das 

respostas dos participantes da pesquisa, os perfis profissionais e acadêmicos no 

Centro de Ensino Educa Mais Estefânia Rosa da Silva. No entanto, por motivos éticos, 

seus nomes reais não serão mencionados. Escolhemos, então, descrever nomes 

fictícios, tais como: Ana Torres, é branca, e a Coordenadora Pedagógica, Licenciada 

em Pedagogia; Henrique Leal, é pardo, e o Professor de História, Licenciado em 

História; Vera Santos, é branca, e Professora de Sociologia, Licenciada em 

Sociologia, e Luana Coimbra, é parda, e Professora de Arte, Licenciada em Artes. 

Começamos a entrevista direcionando perguntas às participantes sobre o 

que entendiam a respeito da Educação para as Relações Étnico-raciais. A pergunta 
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foi com o objetivo de notarmos se tinham conhecimento acerca do tema e a relação 

dele com o dia a dia da escola. Ainda sobre as entrevistas, podemos citar que duas 

foram realizadas de maneira virtual e duas presenciais, cada uma delas durou em 

torno de 1h15, e foram gravadas. 

 

Quadro 1 – Compreensão sobre a Educação para as Relações Étnico-Raciais 

PARTICIPANTES RESPOSTAS 

ANA TORRES 

“Entendo que a educação para as relações étnico-raciais 
é uma prática pedagógica a ser desenvolvida em todas 
os componentes curriculares da educação básica. Seu 
principal objetivo deve ser o combate a toda e qualquer 
forma de racismo e discriminação racial, promovendo a 
igualdade de oportunidades e direitos, bem como a 
valorização da diversidade cultural”. 

HENRIQUE LEAL 

“Toda a construção desta perspectiva educacional, de 
leis correlatas, de buscar uma expectativa mais ampla a 
respeito da temática, e de visibilidade destas ações é 
fruto de um processo histórico que foi por muito tempo 
silenciado”. 

VERA SANTOS 

“É uma educação que deve ser trabalhada em todo o ano 
letivo, em todos os espaços, e que deve estar inserida 
nos currículos escolares e em todas as áreas de 
conhecimento. É uma educação que valora os povos 
originários da nossa nação brasileira, a saber, os 
africanos”. 

LUANA COIMBRA 

“É uma educação que reconhece a diversidade cultural, 
que estimula o letramento racial, contribuindo 
fundamentalmente para a construção de uma sociedade 
antirracista”. 

Fonte: Pesquisa empírica (2024). 

 

Todos os entrevistados demonstraram conhecimento acerca da educação 

para as relações étnico-raciais. Isto revela que os profissionais entendem a 

importância deste tipo de educação e a importância dela no contexto escolar, inclusive 

no que se refere à lei 10.639, periodicidade dos trabalhos que envolvem esta temática, 

relevância quanto ao combate ao preconceito e racismo, fundamentação histórica, 

necessidade desse assunto ser desenvolvido em todos os componentes curriculares. 

De acordo com as Orientações Curriculares e Expectativas de 

Aprendizagem Étnico-Racial (2008, p. 18), 

 

[...] a Lei nº 10.639/03 sinaliza para um modelo educacional que prioriza a 
diversidade cultural presente na sociedade brasileira e, portanto, na sala de 
aula, de modo que as ideias sobre reconhecimento, respeito à pluralidade 
cultural, democracia e cidadania prevaleçam em todas as relações que 
envolvem a Educação e a comunidade escolar, desde o processo de 
formulação de políticas educacionais, de elaboração de currículos escolares 
e de formação de docentes até as atividades pedagógicas, metodológicas e 
de acolhimento de educandos. 
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Em continuidade à entrevista perguntou-se aos participantes da pesquisa 

sobre o que eles conheciam acerca da história e cultura afro-brasileira e africana. 

Assim, responderam: 

 

Quadro 2 – Conhecimento acerca da história e cultura afro-brasileira e africana 

PARTICIPANTES RESPOSTAS 

ANA TORRES 

“A história e cultura afro-brasileira e africana até pouco 
tempo atrás não eram valorizadas e o acesso a esse 
conhecimento era escasso e raso. Com a promulgação da 
Lei 10.639/03, que tornou obrigatório o trabalho com a 
temática da cultura afro-brasileira e africana, passou a ser 
valorizada e reconhecida. Atualmente, nós profissionais da 
educação podemos contar com materiais de qualidade 
para o enriquecimento de nossas práticas pedagógicas”. 

HENRIQUE LEAL 

“Na história do Brasil, por muito tempo se reproduziu a 
ideia de que ser negro está associada a ideia de 
escravidão. É um desafio trazer esta temática aos alunos. 
Mas é necessário, e nem precisa ser somente próximo ao 
dia da consciência negra. Esse tipo de temática precisa ser 
trabalhada junto aos estudantes no decorrer do ano, e o 
professor deve ter uma metodologia que permita ao aluno 
conhecer esse assunto”. 

VERA SANTOS 

“A formação do povo brasileiro tem em si a representação 
da cultura africana, e esta cultura faz parte da realidade na 
qual estamos inseridos. A partir desta concepção é 
possível termos um olhar reflexivo acerca desta questão, e 
começarmos a entender a origem do Brasil não somente 
sob a ótica do eurocentrismo”. 

LUANA COIMBRA 

“Durante a minha formação escolar e universitária tive 
pouquíssima aprendizagem sobre a história e cultura afro-
brasileira e africana. A educação eurocêntrica prevaleceu 
em toda minha formação. Mas, a minha família sempre 
esteve ligada aos movimentos sociais de base, 
favorecendo para que eu tivesse uma formação que 
extrapolam a instituição escolar. Esse processo tem 
contribuído para a minha prática docente, com olhar 
diferente sobre a história do Brasil. Portanto, como 
professora de Arte, busco sempre estudar a influência 
fundamental da cultura africana na formação da cultura 
brasileira”. 

Fonte: Pesquisa empírica (2024). 

 

O reconhecimento de que a história do Brasil foi por muito tempo ensinada 

sob a ótica do eurocentrismo é um fato presente, direta ou indiretamente, na fala dos 

entrevistados. Além disso, o que se percebe na resposta dos participantes é que os 

saberes sobre os povos africanos foi subtraído ou distorcido por muitos anos dos 

registros oficiais da história do Brasil, inclusive nas escolas, mas que a Lei 10.639/03, 

por meio da obrigatoriedade do ensino da história afro-brasileira e africana, 

impulsionou às escolas os meios e possibilidades de apresentação desta temática de 
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modo que os estudantes tenham o direito assegurado de conhecer a respeito, porém 

agora com a história integral, reconhecendo a cultura africana, as contribuições e 

influências dos povos negros na formação da nação brasileira. 

De acordo com as Orientações Curriculares e Expectativas de 

Aprendizagem Étnico-Racial (2008, p. 22), a Lei nº 10.639/03 indica uma amplitude 

de possibilidades de ensino-aprendizagem, que exige da comunidade escolar, em 

especial dos educadores, uma reeducação sobre relações étnico-raciais, de gênero e 

de sexualidade, numa perspectiva democrática e cidadã. Conforme ressalta o Parecer 

nº 003/2004,  

[...] para obter êxito, a escola e seus professores não podem improvisar. Têm 
que desfazer mentalidade racista e discriminadora secular, superando o 
etnocentrismo europeu, reestruturando relações étnico-raciais e sociais, 
desalienando processos pedagógicos. 

 

Ao prosseguir com a entrevista perguntamos aos participantes sobre o que 

eles entendiam acerca da Lei 10.639/03. Eis as respostas:  

 

Quadro 3 - Conhecimento sobre a Lei no 10.639/03 

PARTICIPANTES RESPOSTAS 

ANA TORRES 

“A Lei nº 10.639/03 altera a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (Lei nº 9394/96) que trata sobre a 
obrigatoriedade do ensino de História e Cultura Afro-
brasileira no currículo escolar. A Lei objetiva educar a 
população brasileira para as relações étnico-raciais e 
prioriza ações e articulações entre processos educativos 
escolares, bem como políticas públicas e movimentos 
sociais”. 

HENRIQUE LEAL 

“Trabalhei junto aos alunos esta temática no decorrer 
deste ano. Fiz isso porque é um assunto que deve estar 

no currículo escolar e porque quis que os alunos 
tomassem conhecimento acerca da temática”. 

VERA SANTOS 

“É uma lei válida para garantir a a obrigatoriedade do 
ensino de História e Cultura Afro-brasileira no currículo 
escolar. Porém, se não estiver presente nos currículos 

escolares, na formação dos professores da área de 
humanas ainda na universidade, então ela acaba sendo 

uma lei sem efetivação. É necessário haver uma 
vinculação desta lei com o processo de formação dos 
novos docentes da área de humanas, mas também de 
outras áreas. Além disso, as secretarias de educação 

precisam trabalhar no sentido de contribuir para 
assegurar que esta lei seja efetivada”. 

LUANA COIMBRA 
“Sei que foi uma Lei criada no governo do presidente Luiz 

Inácio da Silva, em 2003, fruto da luta persistente do 
movimento negro brasileiro”. 

Fonte: Pesquisa empírica (2024). 

 

Percebemos que nas respostas regisradas os entrevistados demonstram 
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ter ciência acerca da Lei 10.639/03, sendo que houve até mesmo menção de que 

atividades foram desenvolvidas na escola com base na mencionada lei, além da 

necessidade de haver mais formações continuadas com esta temática direcionada 

aos professores. Isso revela que há comprometimento oriundo de parte do corpo 

docente pesquisado no que diz respeito a execução de trabalhos que propiciem aos 

estudantes o conhecimento sobre o texto da lei.  

No que tange a este assunto, segundo as Orientações e Ações para a 

Educação das Relações Étnico-Raciais (2006, p. 21-22) diante da publicação da Lei 

nº 10.639/2003, o Conselho Nacional de Educação aprovou o Parecer CNE/CP 

3/2004, que institui as Diretrizes Curriculares para a Educação das Relações Étnico-

Raciais e o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileiras e Africanas a serem 

executadas pelos estabelecimentos de ensino de diferentes níveis e modalidades, 

cabendo aos sistemas de ensino, no âmbito de sua jurisdição, orientar e promover a 

formação de professores e professoras e supervisionar o cumprimento das Diretrizes. 

No mais, no Plano Nacional de Implementação das Diretrizes Currriculares 

Nacionais para Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 

Cultura Afrobrasileira e Africana (2004, p. 22) diz que todos os atores envolvidos 

necessitam articular-se e desenvolvê-las de forma equânime. Isso significa incluir a 

temática no Projeto Político Pedagógico da Escola, ação que depende de uma série 

de outras, como, por exemplo, o domínio conceitual do que está expresso nas DCNs 

da Educação para as Relações Étnicorraciais, a regulamentação da Lei da Lei pelo 

respectivo Conselho de Educação, as ações de pesquisa, formação de professores, 

profissionais da educação e equipes pedagógicas, aquisição e produção de material 

didático pelas Secretarias de Educação, participação social da gestão escolar, entre 

outras. 

Ainda sobre as formações continuadas, vale citar que, o Plano Nacional de 

Implementação das Diretrizes Currriculares Nacionais para Educação das Relações 

Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afrobrasileira e Africana (2004, 

p.18,19) descreve que, em 2004/2005 a formação continuada presencial de 

professores e educadores foi desenvolvida por meio do Programa UNIAFRO, 

coordenado pelos Núcleos de Estudos Afrobrasileiros; Em 2007 e 2008 o programa 

promoveu 1.245 Especializações; 1.470 Aperfeiçoamentos e Extensões. O Programa 

UNIAFRO recebeu investimento do MEC de mais de R$ 5 milhões, e também 
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desenvolveu ações de pesquisa, seminários e publicações acadêmicas, cerca de 90 

títulos, voltadas para a Lei 10639/03. 

Na continuação da entrevista perguntamos aos participantes sobre o que eles 

entendiam acerca do trabalho da Coordenação Pedagógica. Dessa forma 

responderam: 

Quadro 4 - Entendimento sobre os trabalhos da Coordenação Pedagógica 

PARTICIPANTES RESPOSTAS 

ANA TORRES 

“A Coordenação Pedagógica tem a função de orientar os 
processos de ensino e a aprendizagem da escola, 
proporcionando uma integração entre professores, 
estudantes e os planejamentos didáticos, facilitando 
assim o processo educativo e promovendo um ambiente 
propício para aprendizagem significativa”. 

HENRIQUE LEAL 

“A Coordenação Pedagógica tem a função de 
acompanhar os trabalhos dos professores, propondo 
formações continuadas que atendam às necessidades e 
dificuldades dos docentes e da proposta curricular”. 

VERA SANTOS 

“É facilitadora quanto a dar autonomia ao professor para 
que ele desenvolva práticas educativas que efetivem a lei 
10.639/03. No entanto, é necessário que ocorra 
formações nesse sentido, mas entende-se que isto não 
depende somente da gestão escolar, e sim de um 
conjunto de fatores que envolve as deliberações da 
secretaria de educação etc”. 

LUANA COIMBRA 
“É um trabalho que pode contribuir muito na formação 
dos estudantes, ao direcionar o trabalho pedagógico dos 
professores”. 

Fonte: Pesquisa empírica (2024). 

 

Sobre a questão apresentada acima, notamos que a maior parte dos 

entrevistados menciona a atribuição de formação à Coordenação Pedagógica, ou 

seja, eles compreendem que esta é uma das principais atividades concernentes ao 

Coordenador Pedagógico. Além disso, de modo geral, observamos que há um 

entendimento de que a Coordenação Pedagógica é parte fundamental para o 

processo educativo, orientação ao professor no que tange ao planejamento e trabalho 

docente de forma ampla, proposta curricular etc. 

Concernente a responsabilidade do Coordenador Pedagógico, e perante a 

exigência de que ele dê conta das demandas cotidianas para além das dificuldades 

estruturais, Almeida e Placco (2012, p. 93-94) dizem que investigar, desvelar esse 

fenômeno em sua complexidade implica explicitar o que assumimos como sucesso 

escolar e implica ainda compreender as formas pelas quais o fracasso é produzido e 

legitimado dentro do espaço escolar. É nessa perspectiva que inserimos o 

coordenador pedagógico como profissional responsável pela formação continuada 

dos professores que, atuando junto à equipe contando com o apoio da direção da 
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escola, pode contribuir para melhor compreensão e superação desse quadro. 

Ademais, Dias (2020, p. 109) afirma que para tanto, fazem-se 

imprescindíveis o domínio do aporte teórico; a busca de formação continuada para 

superar as dificuldades relatadas na formação inicial; bem como o trabalho coletivo 

da escola no sentido de formar cidadãos que possam, além de reconhecer o racismo 

e a discriminação, também combatê-los. Em se considerando os estudantes, a sua 

formação e o processo de ensino e de aprendizagem — os principais componentes 

dos objetivos das coordenadoras pedagógicas —, o conhecimento sobre esse público 

precisa avançar; e os profissionais, aprofundarem-se no mundo dos estudantes de 

hoje. 

No desenvolvimento da entrevista perguntamos aos entrevistados sobre 

que importância eles consideram que a Coordenação Pedagógica pode ter na 

mediação no trabalho docente no contexto da Educação para as Relações Étnico-

raciais. Eis as respostas: 

 

Quadro 5 - Importância que a Coordenação Pedagógica pode ter na mediação no trabalho docente no 
contexto da Educação para as Relações Étnico-raciais 

PARTICIPANTES RESPOSTAS 

ANA TORRES 

“A Coordenação Pedagógica tem um papel 
fundamental para a implantação das ações para a 
educação das relações étnico-raciais, promovendo 
formações e planejamentos junto aos professores para 
incluir a temática de forma planejada e intencional em 
seus planejamentos e atividades cotidianas”. 

HENRIQUE LEAL 

“A Coordenação Pedagógica tem que ser bastante 
flexível para que os projetos e programas permitam ser 
trabalhadas por todos os professores, pois trabalhar 
essa temática em todos os componentes é um desafio 
grande. Entendo que a Coordenação Pedagógica deve 
propor formações continuadas que apresentem este 
assunto em questão, para que os professores possam 
entender e trabalhar este assunto, adquirindo mais 
conhecimentos a respeito”. 

VERA SANTOS 

“Por meio de mais formações continuadas que 
abordem esta temática, e elaborando estratégias de 
acordo com a proposta curricular que estimulem os 
professores de todos os componentes curriculares a 
trabalharem este assunto junto aos estudantes”. 

LUANA COIMBRA 

“A Coordenação Pedagógica pode contribuir muito com 
a formação dos professores, no desenvolvimento de 
projetos e atividades pedagógicas que respeitem a 
diversidade étnico-cultural brasileira”. 

Fonte: Pesquisa empírica (2024). 
 

Na fala dos quatro entrevistados notamos que há menção sobre formação 

continuada a respeito da educação para as relações étnico-raciais, e os professores 
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descrevem inclusive que o objetivo destas formações é preparar o corpo docente para 

planejar e desenvolver atividades que contemplem este assunto junto aos estudantes.  

No entanto, é salutar mencionarmos que a necessidade de formação 

continuada a respeito da educação para as relações étnico-raciais advém muitas 

vezes da ausência de abordagem sobre esta temática ainda na formação inicial. A 

respeito disto Martins (2016) diz que a universidade apresenta um lócus privilegiado 

de construção de saberes e seus personagens e têm historicamente sentido a pressão 

da sociedade e dos grupos minoritários sobre a necessidade de implantação de 

disciplinas que atentem para os temas das relações étnico-raciais, principalmente 

naqueles cursos de formação de professores em que o contato com a diversidade tem 

sido pauta de várias discussões nos espaços coletivos. Frutos de uma educação 

eurocêntrica, a maioria dos professores em formação inicial percebe-se despreparada 

para futuramente lidar com tal problemática em seus processos de atuação, logo que 

egressa da Universidade. 

Dessa forma, quando os professores chegam à escola e recebem a 

demanda de trabalharem a educação para as relações étnico-raciais não se sentem 

preparados, haja vista a falta de conhecimento a respeito. Por conseguinte, a 

Coordenação Pedagógica torna-se talvez uma das poucas oportunidades que estes 

docentes terão de se apropriarem dos saberes e práticas educacionais que 

apresentem este tema aos educandos.  

No mais, é importante destacar que a Coordenadora Pedagógica da escola 

pesquisada entende o papel que deve desempenhar diante dessa realidade, e perante 

o que é definido às Coordenações Pedagógicas em termos legais, pois como 

menciona Dias (2020) conforme o §2.º, do Art. 3.º, da Resolução CNE N.º 01/2004, 

constitui o papel das coordenações pedagógicas desenvolver, junto aos professores, 

a Educação das Relações Étnico-Raciais e o estudo de História e de Cultura Afro-

Brasileira, e História e Cultura Africanas, direcionando e discutindo os conteúdos, as 

competências, as atitudes e os valores. O referido artigo ainda estabelece que às 

coordenações pedagógicas atribui-se o perfil de profissional que deverá prover o 

aprofundamento das análises sobre as questões raciais e o desenvolvimento de 

projetos e de programas que envolvam os professores dos diferentes componentes 

curriculares. 

Partindo para a próxima pergunta, no intuito de saber as práticas sobre a 

ERER que a escola possivelmente havia realizado e ideias para que este tipo de 
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educação fosse ainda mais trabalhado na instituição, questionamos da seguinte 

maneira: “Que tipo de práticas pedagógicas e educativas sobre a ERER a 

Coordenação Pedagógica poderia ajudar os docentes no combate e no enfrentamento 

do racismo a população afro-maranhense”? Estas foram as respostas. 

 

Quadro 6 - Tipo de práticas pedagógicas e educativas sobre a ERER a Coordenação Pedagógica 
poderia ajudar os docentes no combate e no enfrentamento do racismo a população afro-maranhense 

PARTICIPANTES RESPOSTAS 

ANA TORRES 

“Várias ações foram realizadas em nossa escola 
no combate e enfrentamento ao racismo, foram 
feitas: rodas de conversas e leitura de textos, 
análise de dados, jogos, filmes, músicas com as 
temáticas, filmes, entre outras. Todas as 
temáticas citadas foram construídas junto com os 
professores de todas as áreas”. 

HENRIQUE LEAL 

“Desenvolvendo formações continuadas com 
esta temática e sendo flexível com os 
professores, acompanhando a proposta 
curricular direcionada e envolvendo projetos com 
outros professores de outros componentes 
curriculares”. 

VERA SANTOS 

“Incluir esta temática no planejamento e 
desenvolver ações educativas que levem os 
alunos a refletir e discutir sobre esta temática. 
Costumo propor momentos como este e 
apresentar a eles literaturas e materiais que 
tratem do tema e tirem dúvidas a respeito”. 

LUANA COIMBRA 

“O estudo de textos que debatam sobre as 
relações étnico racial e cultural durante as 
formações pedagógicas, seria um ponto 
importante”. 

Fonte: Pesquisa empírica (2024). 

 

É perceptível na fala dos participantes o entendimento sobre a relevância 

da formação continuada e, em especial nestas respostas, de materiais que 

proporcionem estudos direcionados para este tipo de educação, do planejamento 

intencional e trabalho multidisciplinar.  

Ademais, Dias (2020, p. 53) menciona que o Plano Nacional de 

Implementação das DCNs da Educação para as Relações Étnico-Raciais tem o 

objetivo de contribuir para que todo o sistema de ensino e as instituições educacionais 

possam garantir o direito de aprender e a equidade educacional, para o combate ao 

racismo e à discriminação e para a edificação de uma sociedade justa e igualitária. 

 

Tal objetivo, segundo o próprio Plano, será alcançado por meio do 
desenvolvimento de pesquisas e da produção de materiais didático e 
paradidático que valorizem a cultura afro-brasileira e a diversidade; da 
colaboração na construção de indicadores que permitam o necessário 
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acompanhamento pelos poderes públicos e pela sociedade civil; e da efetiva 
implementação das DCNs da Erer para o ensino da história e das culturas 
afro-brasileira e africana. Trata-se de função de o Poder Público, neste 
contexto, criar e consolidar agendas propositivas junto a gestores e a técnicos 
das esferas municipais, estaduais e federal, garantindo condições adequadas 
para sua execução como política de Estado e desenvolvendo estratégias 
quanto à formação de professores que contemplem primordiais pontos da 
diversidade racial na construção histórica da cultura do país para a 
consolidação de relações sociais que sejam permeadas pelo respeito (Dias, 
2020, p. 53). 

 

Na direção da pergunta anterior, perguntamos aos participantes se a 

Coordenação Pedagógica costuma realizar formação continuada sobre Educação 

para as Relações Étnico-raciais. Além disso, pedimos que eles justificassem a 

resposta. Estes foram os relatos: 

 

Quadro 7 - A Coordenação Pedagógica costuma realizar formação continuada sobre Educação para 
as Relações Étnico-raciais? Justifique. 

PARTICIPANTES RESPOSTAS 

ANA TORRES 

“Neste ano em nossa escola, não foi realizada formação 
continuada com a temática em questão, realizamos 
planejamentos coletivos e organizamos as ações para serem 
trabalhadas por todos os professores”. 

HENRIQUE LEAL 

“É preciso que haja mais formações. Mas mesmo sem um projeto 
formativo específico sobre esta temática, venho desenvolvendo 
ações e trabalhos eletivos junto aos educandos e com a parceria 
de colegas de profissão dentro da escola”. 

VERA SANTOS 

“Precisamos de mais formações continuadas que tratem a 
respeito deste tema. Porém, é necessário que a secretaria de 
educação faça valer esta lei e a obrigatoriedade de ensino deste 
tipo de educação. E uma das formas disso acontecer é propondo 
formações aos professores”. 

LUANA COIMBRA “Não”. 

Fonte: Pesquisa empírica (2024). 

 

Observamos por meio das falas dos participantes da entrevista que há 

necessidade de formação continuada voltada para a educação para as relações 

étnico-raciais. No entanto, a coordenadora pedagógica relata que os planejamentos 

são construídos coletivamente e as ações são trabalhadas por todos os professores.  

É interessante destacar o relato do professor de História, Henrique Leal, ao 

declarar que apesar de não haver um processo de formação próprio da temática ele 

estava desenvolvendo ações e trabalhos junto aos estudantes e com a colaboração 

de outros docentes da escola.  

Em consonância com este relato, vale citar que nas Orientações 

Curriculares e expectativas de aprendizagem Étnico-racial para a Educação Étnico-

racial na Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio (2008) diz que o professor e 
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a professora podem trabalhar com questões voltadas para positivar o passado das 

pessoas negras africanas escravizadas no Brasil, dando exemplos do processo de 

resistência vivido pela comunidade negra brasileira,da formação dos quilombos – 

sendo o mais famoso o Quilombo de Palmares –, das medidas tomadas na atualidade 

para o reconhecimento das terras remanescentes de quilombos no Brasil, da 

resistência das pessoas escravizadas mediante a construção do sincretismo religioso, 

da formação das irmandades ligadas à Igreja Católica e que contribuíram para 

libertação de pessoas escravizadas etc. O educador pode recorrer a vários 

mecanismos didáticos para tratar de identidade, como usar vídeos, filmes e textos 

para identificar a reprodução ou não de estereótipos sobre a participação negra na 

sociedade brasileira. 

Cada entrevista foi realizada individualmente, e encerrada com o 

questionamento sobre quais seriam os aspectos favoráveis, desfavoráveis e os 

desafios que teriam voltado para um trabalho sistemático para a Educação para as 

Relações Étnico-raciais no contexto da Lei nº 10.639/03. As respostas foram as 

seguintes: 

 

Quadro 8 - Quais seriam os aspectos favoráveis, desfavoráveis e os desafios que teriam voltado para 
um trabalho sistemático para a Educação para as Relações Étnico-raciais no contexto da Lei nº 
10.639/03? 

PARTICIPANTES RESPOSTAS 

ANA TORRES 
“Não vejo aspectos desfavoráveis para o trabalho com a 
temática”. 

HENRIQUE LEAL 

“É um desafio para os professores apresentarem este tema. 
Mas é possível. No entanto, é necessário que todo o corpo 
educacional se mobilize para isso, a partir do momento em 
que todos os professores, todas as escolas sigam à risca 
aquilo que está sendo posto para que possa ser trabalhada, 
pois esta lei já existe há 21 anos”. 

VERA SANTOS 

“No ponto de vista de dificuldades vejo que deve ter mais 
formação, garantia de mais infraestruturas. De avanços, vejo 
que configura-se no empoderamento do estudante da escola 
pública como se vendo um sujeito de sua própria história, e 
que vem exigindo respeito, além da expansão da cultura 
negra”. 

LUANA COIMBRA 

“Os aspectos favoráveis é que vivemos em um Estado rico 
culturalmente e podemos explorar a nossa diversidade, nas 
ações pedagógicas. Os desfavoráveis passam por nossa 
formação enquanto professores e sujeitos socioculturais, 
pois temos pouquíssimo conhecimento étnico-racial. E o 
desafio é compreender qual a nossa responsabilidade social 
enquanto educadores”. 

Fonte: Pesquisa empírica (2024). 

 

Nestas respostas percebemos que há interesse por parte dos professores no 
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tocante aos momentos formativos, necessidade de mais infraestrutura para 

desenvolvimento de projetos, mais conhecimento acerca da educação que contemple 

as relações étnico-raciais, e maior comprometimento dos docentes na efetivação da 

lei 10.639/03 dentro das escolas. 

A respeito da efetivação desta lei nas instituições de ensino é válido mencionar 

que, segundo as Orientações Curriculares e expectativas de aprendizagem Étnico-

racial para a Educação Étnicoracial na Educação Infantil, Ensino Fundamental e 

Médio (2008), a  aplicação da Lei nº 10.639/03 requer uma reflexão sobre alguns 

conceitos – como racismo, raça, auto-estima, cidadania, ações afirmativas, 

religiosidade, identidade étnico-racial, ancestralidade, oralidade étnico-racial, 

resistência, gênero e sexualidade, entre outros –, para dar sustentação às novas 

intervenções na área educacional. Para se pensar a escola cidadã como um espaço 

de vivências sociais norteado pela possibilidade de construção de uma convivência 

democrática, é necessário conhecer essa diversidade e os fatores que a negaram na 

política educacional. 

No que tange às formações e à infraestrutura, o Plano Nacional de 

Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 

Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afrobrasileira e Africana (2004) 

descreve que todos os atores envolvidos necessitam articular-se e desenvolvê-las de 

forma equânime. Isso significa incluir a temática no Projeto Político Pedagógico da 

Escola, ação que depende de uma série de outras, como, por exemplo, o domínio 

conceitual do que está expresso nas DCNs da Educação para as Relações 

Étnicorraciais, a regulamentação da Lei pelo respectivo Conselho de Educação, as 

ações de pesquisa, formação de professores, profissionais de educação e equipes 

pedagógicas, aquisição e produção de material didático pelas Secretarias de 

Educação, participação social da gestão escolar, entre outras. 

 

 

6.4 Orientações de Educação para as Relações Étnico-Raciais aos 

Coordenadores Pedagógicos 

 
 

O produto educacional elaborado para a nossa investigação é um E-book 

intitulado Orientações de Educação para as Relações Étnico-Raciais aos 
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Coordenadores Pedagógicos. O objetivo desse material é oferecer sugestões 

didáticas e pedagógicas voltadas para as relações étnico-raciais, com foco específico 

na população afro-brasileira, a fim de subsidiar coordenadores e coordenadoras 

pedagógicos na orientação de docentes do Ensino Médio. 

O E-book está licenciado sob a licença Creative Commons (CC), com 

atribuições que permitem o compartilhamento, desde que seja dado o devido crédito 

de autoria (BY), sem permissão para alteração do conteúdo (ND) e sem autorização 

para uso comercial (NC).  

A Figura 11 mostra as atribuições descritas: 

 

Figura 11 - Licença Creative Commons (CC) 

 
Fonte: Pesquisa empírica (2025). 

 

O E-book é composto por 45 páginas, dividido em quatro capítulos, a saber: 

Introdução; A Lei n.º 10.639/03 no contexto do enfrentamento do racismo; O 

Coordenador Pedagógico no contexto da educação para as Relações Étnico-Raciais; 

e Considerações Finais. 

A organização dos capítulos dos conteúdos do Caderno (2, 3 e 4), 

excetuando-se a Introdução e as Considerações Finais, foram organizados da 

seguinte forma:  

 Conhecendo o assunto 

 Um pouco da história 

 Questões para refletir 

 Sugestões de Planos de Ações Pedagógicas 

 

Nos elementos pós-textuais, o E-book apresenta as referências 

bibliográficas e uma biografia curricular dos coautores: Charllys Ribeiro Dias e Silva e 

Antonio de Assis Cruz Nunes. 

Passaremos a descrever sobre o E-book “Orientações de Educação para 

as Relações Étnico-Raciais aos Coordenadores Pedagógicos”. O referido produto 
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possui a seguinte Capa. Eis a figura 12.  

 
Figura 12 – Capa do Guia de Orientações da ERER 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Silva; Nunes (2025). 

 

 

O capítulo, intitulado “A Lei n.º 10.639/03 no contexto do enfrentamento 

do racismo”, por meio do subcapítulo 2.1 Conhecendo o Assunto, descreve a 

importância dessa legislação como marco histórico e político na luta contra o racismo 

no Brasil, sobretudo na educação básica. A lei modifica a LDB (Lei n.º 9.394/96) ao 

tornar obrigatório o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, buscando não apenas 

incluir conteúdos até então invisibilizados, mas também combater estereótipos e 

promover uma educação antirracista. O texto evidencia que o racismo estrutural se 

manifesta de maneira persistente em diversas dimensões da sociedade, e a inserção 

da história e da cultura africana nos currículos escolares representa um esforço de 

valorização das contribuições dos povos negros para a formação do país. Destaca-se 

ainda que a criação da lei foi fruto de intensas reivindicações dos movimentos negros, 

que denunciaram por décadas a ausência de referências africanas e afro-brasileiras 
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nos materiais didáticos e o consequente fortalecimento do racismo institucionalizado. 

Entretanto, apesar de sua relevância, a aplicação da lei enfrenta obstáculos 

significativos, como a carência de formação adequada para professores, a falta de 

materiais específicos e a postura negligente de muitas instituições. Frequentemente, 

o tema é abordado de forma superficial e desconectada do currículo, revelando que, 

embora haja um avanço legal e simbólico, sua efetiva concretização ainda exige 

compromisso político e pedagógico contínuo. 

O subcapítulo apresenta várias mãos, pretas e brancas, representando 

uma perspectiva de interculturalismo étnico‑racial. Eis a Figura 13: 

 

Figura 13 - Mãos negras e brancas 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Silva; Nunes (2025). 

 

Em continuidade do subcapítulo 2.1, foi descrito que a Lei nº 10.639/03 

insere-se em um contexto histórico e social marcado por profundas desigualdades 

raciais no Brasil, país que abriga uma das maiores populações negras fora do 

continente africano e cuja trajetória foi fortemente impactada pela escravidão e pelo 

racismo estrutural. Durante séculos, a presença e a contribuição de africanos e 

afrodescendentes foram invisibilizadas ou apresentadas de forma estigmatizada nos 

currículos escolares, o que reforçou estereótipos e perpetuou a exclusão. Nesse 

cenário, a promulgação da Lei nº 10.639/03, em 2003, não surgiu de maneira isolada, 

mas como fruto de décadas de mobilização do movimento negro brasileiro e de 

educadores comprometidos com uma educação antirracista. Essa conquista 

representou um marco legal que buscou romper com narrativas eurocêntricas 
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predominantes na escola, estabelecendo a obrigatoriedade do ensino de História e 

Cultura Afro-Brasileira no ensino fundamental e médio.  

A legislação determina que os conteúdos abordem a história da África e 

dos africanos, as lutas e resistências do povo negro no Brasil desde o período 

escravista até a atualidade, bem como as contribuições sociais, econômicas e 

políticas da cultura negra brasileira. Além disso, ressalta a importância de valorizar 

personalidades históricas como Zumbi dos Palmares e Dandara, entre outros, e institui 

a celebração do Dia da Consciência Negra, em 20 de novembro, como momento de 

reflexão e valorização da herança afro-brasileira.  

Assim, a Lei nº 10.639/03 representa um avanço significativo na construção 

de uma educação mais plural, justa e crítica, reconhecendo o protagonismo do povo 

negro na formação do país (Brasil, 2003; Gomes, 2012). 

A seguir, por meio da Figura 14, ilustramos o contexto histórico e social da 

Lei nº 10.639/03 do capítulo 1. 

 

Figura 14 - Contexto histórico e social da Lei nº 10.639/03 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Silva; Nunes (2025). 

 

No subcapítulo 2.2 “Um pouco da história”, destaca-se que a Lei nº 

10.639, sancionada em 9 de janeiro de 2003, representa um marco significativo na 
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luta contra o racismo no Brasil e na promoção da valorização da cultura afro-brasileira 

no contexto educacional. Trata-se de uma lei federal que determina a obrigatoriedade 

do ensino de História e Cultura Afro-Brasileira em todas as escolas públicas e privadas 

do ensino fundamental e médio, reconhecendo a importância de inserir nos currículos 

escolares conteúdos que abordem as contribuições do povo negro para a formação 

da sociedade brasileira. Essa legislação surge como instrumento de transformação e 

reparação histórica, buscando assegurar uma educação mais inclusiva e 

comprometida com a diversidade cultural do país. 

O subcapítulo 2.2 apresenta a origem e o contexto histórico da Lei nº 

10.639/03, destacando que sua criação decorre de um longo processo de pressão e 

reivindicações dos movimentos negros no Brasil, que denunciavam a invisibilidade da 

população negra e o racismo estrutural presente no sistema educacional. A aprovação 

da lei também está ligada à participação do país na Conferência Mundial contra o 

Racismo, realizada em Durban, na África do Sul, em 2001, ocasião em que o Brasil 

assumiu compromissos internacionais de enfrentamento ao racismo, incluindo 

mudanças significativas na educação. Além disso, a lei se insere em um conjunto mais 

amplo de ações afirmativas implementadas no início dos anos 2000, no governo do 

presidente Luiz Inácio Lula da Silva, voltadas para promover maior equidade racial e 

corrigir desigualdades históricas. 

Na página seguinte há a Figura 15 que apresenta a descrição sobre a 

origem e o contexto histórico da Lei nº 10.639/03. 
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Figura 15 – Um pouco da História (Capítulo 2) 

 

 
 

Fonte: Silva; Nunes (2025). 

 

No subtópico 2.2 são apresentados aspectos fundamentais sobre a Lei nº 

10.639/03, que estabelece a obrigatoriedade do ensino da história da África e dos 

africanos, da luta dos negros no Brasil, da cultura afro-brasileira e da contribuição do 

povo negro para a formação da sociedade brasileira. Essa determinação envolve a 

valorização de datas significativas, como o Dia da Consciência Negra (20 de 

novembro), e prevê a inclusão desses conteúdos em todo o currículo escolar, não 

apenas nas aulas de História, mas também em disciplinas como Artes e Literatura. 

Contudo, a implementação da lei ainda enfrenta obstáculos, entre eles a carência de 

formação adequada para os professores, a escassez de materiais didáticos 

específicos e de qualidade, a resistência de algumas instituições de ensino e setores 

da sociedade, além de uma aplicação desigual entre as redes educacionais. Em 2008, 

a Lei nº 11.645/08 trouxe um avanço ao ampliar as diretrizes da legislação anterior, 

passando a exigir também o ensino da história e da cultura dos povos indígenas 

brasileiros. 
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A figura 16 ilustra a imagem sobre outros aspectos fundamentais sobre a 

Lei nº 10.639/03 que descrevemos acima: 

Figura 16  – Outros aspectos da Lei nº 10.639/03 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Silva; Nunes (2025). 

 

O E-book apresenta, de forma detalhada, os textos legais que 

complementam e orientam a aplicação da Lei nº 10.639/2003, destacando o Parecer 

nº 03/2004, a Resolução nº 01/2004 e o Plano Nacional de Implementação da referida 

lei. Entre esses documentos, sobressai a Resolução nº 01/2004 do Conselho Nacional 

de Educação, elaborada pela Câmara de Educação Básica, que estabelece diretrizes 

normativas para a efetivação da lei no currículo da educação básica. Essa resolução 

determina a obrigatoriedade do ensino de História da África, dos africanos e da cultura 

negra brasileira, assegurando que esses conteúdos integrem de maneira transversal 

as disciplinas escolares. Além disso, ressalta a importância da formação de 

professores, exigindo que os materiais pedagógicos adotados respeitem e valorizem 

a diversidade étnico-racial, contribuindo para a superação de estereótipos e 

preconceitos. O E-book evidencia, assim, o papel desses dispositivos legais na 

consolidação de uma educação comprometida com a valorização da história e cultura 

afro-brasileira. 
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A figura 17 apresenta a imagem sobre o  nº 01/2004. Eis: 

 

Figura 17 - Resolução nº 01/2004 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Silva; Nunes (2025). 

 

Em relação ao Parecer nº 01/2004, o E-book descreve que o Brasil carrega 

profundas desigualdades sociais e raciais, resultantes de mais de três séculos de 

escravidão e da permanência de práticas discriminatórias. Nesse cenário, a educação 

assume um papel decisivo na superação do racismo estrutural, devendo promover a 

valorização da diversidade e contribuir para a construção de uma sociedade mais 

justa. O Parecer nº 03/2004, aprovado pelo Conselho Nacional de Educação, 

reconhece o racismo como uma realidade estrutural e reafirma o compromisso da 

educação com a promoção da igualdade racial. Para além da inclusão de conteúdos 

específicos, propõe-se uma transformação profunda no currículo, abrangendo 

práticas pedagógicas, materiais didáticos, formação docente e gestão educacional. O 

objetivo é garantir uma educação comprometida com os direitos humanos e com a 
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valorização da diversidade, fortalecendo o papel da escola como espaço de mudança 

social. 

A seguir, a figura 18. 

 
Figura 18 - Parecer nº 03/2004 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Silva; Nunes (2025). 

 

 

A respeito do Plano Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais, o E-book o apresenta 

descrevendo sobre a promulgação da Lei nº 10.639/03 representou um marco 

significativo na história da educação brasileira ao tornar obrigatória a inclusão da 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana no currículo escolar. Contudo, sua 

implementação não se deu de forma automática, exigindo ações sistemáticas e 

integradas por parte do Estado, das redes de ensino e das instituições educacionais. 

Nesse contexto, o Plano Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais foi concebido como um 

instrumento estratégico para viabilizar a aplicação prática das diretrizes estabelecidas 

pelo Parecer CNE/CP nº 3/2004 e pela Resolução CNE/CP nº 1/2004. O Plano 

apresenta orientações e metas com o intuito de fomentar práticas pedagógicas 
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antirracistas, promover a valorização da diversidade étnico-racial e combater o 

racismo no ambiente escolar. 

A seguir, a figura 19: 

 

Figura 19 - Plano Nacional de Implementação das DCN-ERR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Silva; Nunes (2025). 

 

No subcapítulo “Questões para Refletir”, o e-book apresenta, por meio de 

quadros, questões relativas à Lei nº 10.639/03, ao Parecer nº 03/2004, à Resolução 

nº 01/2004 e ao Plano de Implementação da Lei nº 10.639/03. A seguir, a Figura 20 

menciona tais documentos legais. 
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Figura 20 - Questões para Refletir (Capítulo 2) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Silva; Nunes (2025). 

 

 No subcapítulo “Sugestões de Planos de Ações Pedagógicas” o e-book 

apresenta modelos dos referidos planos com temas de valorização da cultura afro-

brasileira no ambiente escolar, de acordo com a lei 10.639/03. Além disso, são 

descritas propostas pedagógicas que contêm trabalhos interdisciplinares, atividades, 

tipos de avaliação, recursos etc. No mais, são mencionados projetos escolares reais 

e inspirados em práticas reais, além de indicações de livros didáticos, filmes, 

documentários, e orientações sobre roda de conversa, mapa conceitual, estudo de 

caso e dinâmica teatral. Eis as figuras 21 à 24 que mostram o descrito. 
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Figura 21 – Sugestões de Planos de Ações Pedagógicas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Silva; Nunes (2025). 
 
 
 
Figura 22 – Propostas Pedagógicas para aplicação da Lei 10.639/03 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Silva; Nunes (2025). 
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Figura 23 – Projetos Escolares e Sugestões de  
Recursos Didáticos 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Silva; Nunes (2025). 
 
 
 
Figura 24 – Orientações sobre Roda de Conversa,  
Mapa Conceitual, Estudo de Caso e Dinâmica Teatral 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Silva; Nunes (2025). 
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O capítulo, intitulado “O Coordenador Pedagógico no contexto da 

Educação para as Relações Étnico-raciais”, por meio do subcapítulo 3.1 

Conhecendo o Assunto, descreve que o coordenador pedagógico desempenha um 

papel estratégico e fundamental no contexto da Educação para as Relações Étnico-

Raciais, especialmente à luz das políticas educacionais que visam à superação do 

racismo estrutural e à valorização da diversidade cultural no ambiente escolar. A 

promulgação da Lei nº 10.639/03 e seus desdobramentos legais, como as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais (DCNERER), 

demarcam a obrigatoriedade da abordagem da história e cultura afro-brasileira e 

africana nas escolas. No entanto, o sucesso dessa implementação depende, em 

grande parte, do engajamento e da competência do coordenador pedagógico em 

articular ações que deem sentido e concretude a essa proposta. Neste cenário, o 

coordenador pedagógico não deve ser visto apenas como um executor de políticas, 

mas como um agente formador, um sujeito que media saberes, confronta práticas e 

promove reflexões críticas entre os profissionais da educação. Sua atuação vai além 

da gestão de conteúdos: envolve a problematização de atitudes e discursos que 

naturalizam preconceitos e a mobilização de toda a comunidade escolar para o 

enfrentamento das desigualdades raciais presentes nas relações cotidianas. Ele ou 

ela precisa conhecer profundamente os fundamentos legais e teóricos da educação 

antirracista, compreendendo as dimensões históricas do racismo no Brasil e seus 

impactos na constituição das identidades negras e indígenas.  

Na página seguinte, a Figura 25, que descreve o subcapítulo e o texto sobre o 

assunto.  
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Figura 25 – Conhecendo o assunto – Capítulo 3 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Silva; Nunes (2025). 

 

 

O subcapítulo 3.2 “Um pouco da história”, tópico 3.2.1 “Atribuições do 

coordenador na efetivação do ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 

Africana”, destaca que a efetivação do ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 

Africana, conforme determina a Lei nº 10.639/03, exige um compromisso institucional 

que vá além da simples inserção de conteúdos nos currículos escolares. Nesse 

contexto, o coordenador pedagógico assume um papel estratégico, sendo o principal 

articulador do trabalho pedagógico coletivo e da formação docente continuada. Suas 

atribuições estão diretamente relacionadas à mediação entre as diretrizes legais, as 

práticas cotidianas de sala de aula e os princípios da educação antirracista. Cabe ao 

coordenador pedagógico garantir que a proposta político-pedagógica da escola 

incorpore de forma coerente os princípios da valorização da cultura afro-brasileira e 

africana, promovendo a revisão dos currículos, materiais didáticos, projetos e 

metodologias de ensino sob uma perspectiva que contemple a diversidade étnico-

racial.  
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Para isso, é fundamental que o coordenador conheça as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais (Parecer 

CNE/CP nº 03/2004 e Resolução CNE/CP nº 01/2004), além dos marcos legais e 

históricos que fundamentam a obrigatoriedade do ensino dessas temáticas. Entre 

suas atribuições mais relevantes está o fomento à formação continuada dos 

professores com enfoque nas relações étnico-raciais, mediação na escolha e uso de 

materiais didáticos, incentivo à realização de projetos escolares que valorizem a 

cultura negra e africana, tais como feiras culturais, rodas de conversa, oficinas de arte, 

música e dança, sempre promovendo o protagonismo dos estudantes negros e 

fortalecendo a autoestima de todos os alunos por meio da valorização da diversidade 

cultural, atuação na efetivação do ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 

Africana com sensibilidade, compromisso político e intencionalidade pedagógica. 

No mais, neste tópico é mencionado o fato de que o coordenador 

pedagógico também tem a responsabilidade de articulação com o projeto político 

pedagógico, promoção de práticas pedagógicas antirracistas, enfrentamento ao 

racismo institucional. A seguir, as Figuras 26 e 27. 
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Figura 26 - Um pouco da história (Capítulo 3) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Silva; Nunes (2025). 
 
 
Figura 27 – Outras atribuições do Coordenador  
Pedagógico na ERER 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Silva; Nunes (2025). 
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O tópico 3.2.2 “Formação Continuada de Professores com Enfoque 

Étnico-Racial”  descreve que a formação continuada de professores configura-se 

como elemento essencial para a melhoria da qualidade da educação e para a 

construção de uma escola mais justa e democrática, especialmente em um país como 

o Brasil, marcado por uma intensa diversidade étnico-racial. Nesse cenário, torna-se 

imprescindível que essa formação incorpore o enfoque étnico-racial, conforme 

determina a Lei nº 10.639/2003, que estabelece a obrigatoriedade do ensino da 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Refletir sobre essa formação é, portanto, 

abordar tanto sua importância quanto os inúmeros desafios envolvidos na sua 

efetivação, considerando que ela é um processo contínuo de atualização e reflexão 

crítica sobre as práticas docentes. Inserir a temática étnico-racial na formação 

continuada é fundamental para que o professor compreenda e valorize a diversidade 

cultural e histórica presente entre seus alunos, reconhecendo a importância das 

contribuições dos povos afrodescendentes e indígenas que, historicamente, foram 

excluídas das narrativas oficiais. Além disso, a formação com esse enfoque 

representa um instrumento estratégico no combate ao racismo, pois permite a 

desconstrução de preconceitos e estereótipos no ambiente escolar, além de contribuir 

para o fortalecimento da identidade cultural dos estudantes. 

Entretanto, a implementação dessa formação enfrenta entraves 

significativos, como a ausência de preparo dos próprios formadores, a falta de 

materiais didáticos adequados e a resistência de parte do corpo docente. Muitos 

professores sentem-se inseguros para trabalhar com conteúdos raciais, o que revela 

a carência de políticas públicas eficazes que assegurem aprimoramento, apoio técnico 

e pedagógico. Soma-se a isso a presença do racismo estrutural nas instituições de 

ensino, que compromete a consolidação de práticas pedagógicas que promovam 

efetivamente a equidade étnico-racial e exige uma abordagem formativa que envolva 

também aspectos éticos e políticos da luta antirracista. 

Para enfrentar tais desafios, é necessário investir em uma formação continuada 

que seja crítica, dialógica, contextualizada e conectada com a realidade social vivida 

por professores e alunos. Essa formação precisa articular espaços de estudo coletivo, 

debates e trocas de experiências que envolvam toda a comunidade escolar. Além 

disso, é fundamental que as políticas educacionais garantam recursos e valorização 

docente, de modo que a abordagem étnico-racial não permaneça à margem, mas seja 
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integrada ao currículo e às práticas cotidianas de ensino. Assim, a formação 

continuada com enfoque étnico-racial se consolida como ferramenta indispensável 

para a construção de uma escola inclusiva, promotora da diversidade e comprometida 

com a justiça social. 

A seguir, as figuras 28 e 29. 

Figura 28 – Formação Continuada de Professores  
com Enfoque Étnico-Racial 1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Silva; Nunes (2025) 
 
 
Figura 29 – Formação Continuada de Professores com  
enfoque Étnico-Racial 2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Silva; Nunes (2025) 
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O tópico 3.2.3 “Escolha e mediação de materiais pedagógicos 

antirracistas” descreve que a construção de uma educação antirracista é um passo 

essencial para enfrentar as desigualdades e preconceitos históricos que persistem na 

sociedade brasileira. Nesse contexto, o coordenador pedagógico assume um papel 

estratégico, sendo o elo entre o projeto político-pedagógico da escola, os docentes e 

os materiais didáticos. Sua atuação é determinante na escolha e mediação de 

recursos pedagógicos que promovam uma abordagem crítica, inclusiva e 

comprometida com a valorização da diversidade étnico-racial. A efetivação da Lei nº 

10.639/03, que torna obrigatório o ensino da História e Cultura Afro-Brasileira e 

Africana, depende em grande parte da atuação consciente e comprometida desse 

profissional. Cabe ao coordenador pedagógico orientar os professores, fomentar 

práticas inclusivas e assegurar que os materiais adotados estejam em sintonia com 

os princípios da educação antirracista. Para isso, é necessário que ele se baseie em 

critérios como fidelidade histórica e cultural, perspectiva crítica, adequação ao público 

e diversidade de linguagens.  

Além de selecionar os materiais, o coordenador precisa garantir que esses 

sejam realmente incorporados às práticas pedagógicas, por meio de ações como 

formação continuada dos docentes, planejamento coletivo, avaliação contínua e 

incentivo à participação da comunidade escolar. A introdução de obras literárias de 

autores negros, produções audiovisuais e projetos interdisciplinares que abordem 

temáticas relacionadas à cultura afro-brasileira e aos direitos humanos são exemplos 

de estratégias eficazes. Assim, a escolha e a mediação de materiais pedagógicos 

antirracistas representam um compromisso político e pedagógico do coordenador com 

a construção de uma escola mais justa, plural e antirracista. Sua atuação pode ser 

decisiva na transformação das práticas escolares e na consolidação de uma educação 

verdadeiramente comprometida com a equidade racial. 

A seguir, as figuras 30 e 31 que mostram o conteúdo aludido: 
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Figura 30 – Escolha e mediação de materiais pedagógicos antirracistas 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Silva; Nunes (2025). 
 

Figura 31 – Escolha e mediação de materiais pedagógicos 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Silva; Nunes (2025). 
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No subcapítulo 3.3 “Questões para Refletir”, o e-book apresenta, por meio 

de quadros, questões relativas à Coordenador Pedagógico no Contexto da Educação 

para as Relações Étnico-Raciais, Atribuições do Coordenador na Efetivação do 

Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, Formação Continuada de 

Professores com Enfoque Étnico-Racial, Escolha e Mediação de Materiais 

Pedagógicos Antirracistas pelo Coordenador Pedagógico. Eis as figuras 32 e 33. 

 

Figura 32 –Atribuições do Coordenador na Efetivação da ERER 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Silva; Nunes (2025). 
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Figura 33 –Materiais Pedagógicos Antirracistas  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Silva; Nunes (2025). 

 

 

No subcapítulo 3.4 “Sugestões de Planos de Ações Pedagógicas” o e-book 

apresenta um modelo de plano que tem como eixos  a Efetivação do Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, Formação Continuada de Professores 

com Enfoque Étnico-Racial, Escolha e Mediação de Materiais Pedagógicos 

Antirracistas. O plano apresenta objetivos gerais e específicos, além de sugestões de 

ação do coordenador pedagógico, indicadores de avaliação e cronograma.  

A seguir, as figuras 34 e 35. 

  



101 

Figura 34 - Sugestões de Planos de Ações Pedagógicas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Silva; Nunes (2025). 
 

 
Figura 35 - Sugestões de Planos de Ações Pedagógicas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Silva; Nunes (2025). 
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Figura 36 - Sugestões de Planos de Ações Pedagógicas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Silva; Nunes (2025). 
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7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente trabalho buscou compreender as práticas pedagógicas e 

educativas da coordenação pedagógica do Ensino Médio no contexto da educação 

para as relações étnico-raciais, tendo como base a Lei nº 10.639/03 e os documentos 

que a regulamentam. A investigação evidenciou que, embora haja avanços 

significativos no reconhecimento da importância de uma educação comprometida com 

a equidade racial, persistem desafios estruturais e formativos que limitam a efetivação 

plena dessas diretrizes no cotidiano escolar. 

A figura do coordenador pedagógico mostrou-se central na mediação entre 

as políticas públicas e a prática docente, sendo responsável por fomentar reflexões 

críticas, promover formações continuadas e assegurar que o currículo escolar 

contemple, de forma significativa, a história e a cultura afro-brasileira e africana. No 

entanto, observamos  que o desenvolvimento de práticas pedagógicas antirracistas 

ainda encontra entraves, como a falta de formação específica, a resistência 

institucional e a ausência de materiais didáticos adequados e contextualizados. 

É necessário reafirmar que a implementação efetiva da Lei nº 10.639/03 

não se resume à inclusão pontual de conteúdos, mas requer um compromisso político-

pedagógico que transforme a cultura escolar, valorize a diversidade étnico-racial e 

enfrente o racismo estrutural presente na sociedade e nas instituições educacionais. 

Nesse processo, a coordenação pedagógica desempenha um papel estratégico ao 

articular ações que garantam o respeito à identidade e à trajetória dos estudantes 

negros e negras, promovendo uma educação antirracista, democrática e 

emancipadora. 

No mais, a presente pesquisa buscou compreender e analisar as práticas 

pedagógicas e educativas desenvolvidas pela coordenação pedagógica no Ensino 

Médio, com especial atenção à implementação da Lei n.º 10.639/03, que tornou 

obrigatório o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana nos currículos 

escolares. Ao longo desta investigação, foi possível constatar que, embora a 

legislação represente um marco na luta contra o racismo e pela valorização da 

diversidade étnico-racial, sua efetivação ainda enfrenta inúmeros desafios nas 

escolas, especialmente no que diz respeito à atuação da coordenação pedagógica. 

Os dados analisados revelaram que a coordenação pedagógica ocupa um 

lugar estratégico no processo de construção de uma educação comprometida com a 
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equidade racial. Entretanto, tal protagonismo nem sempre é assumido de maneira 

consciente e crítica, seja pela ausência de formação continuada específica, seja pela 

escassez de políticas institucionais que fortaleçam uma abordagem antirracista no 

cotidiano escolar. Muitos coordenadores ainda se sentem inseguros ou 

despreparados para mediar práticas pedagógicas que contemplem a diversidade 

étnico-racial de forma transversal e significativa. 

Ao mesmo tempo, observamos que há experiências potentes sendo 

construídas em escolas onde a coordenação pedagógica compreende seu papel 

como articuladora de práticas transformadoras. Nessas instituições, notamos um 

esforço em promover a formação de professores, fomentar projetos interdisciplinares 

com enfoque nas relações étnico-raciais, selecionar materiais didáticos coerentes com 

os princípios da educação antirracista e dialogar com a comunidade escolar sobre as 

implicações históricas e sociais do racismo estrutural. 

Portanto, uma das principais conclusões deste trabalho é a necessidade 

urgente de ressignificar o papel da coordenação pedagógica no contexto da Lei n.º 

10.639/03, atribuindo-lhe uma postura ativa na promoção da justiça social e da 

equidade racial. Isso implica ampliar a formação inicial e continuada dos profissionais 

da educação, garantir o suporte das instâncias gestoras e construir uma cultura 

institucional comprometida com os direitos humanos e com a valorização das 

identidades negras. 

Além disso, o estudo evidencia que a implementação efetiva da Lei exige 

um projeto político-pedagógico que rompa com a neutralidade aparente do currículo e 

enfrente, de forma explícita, as questões do racismo, da desigualdade e da 

invisibilidade histórica da população negra no Brasil. Tal projeto deve estar 

fundamentado em princípios democráticos, na valorização da história e cultura afro-

brasileira e africana e na escuta ativa de estudantes e professores(as), especialmente 

os(as) negros(as), cujas vivências muitas vezes são silenciadas ou desconsideradas 

no ambiente escolar. 

Em termos de contribuição acadêmica e prática, esta dissertação procura 

fomentar reflexões críticas sobre os modos de fazer e pensar a educação para as 

relações étnico-raciais no Ensino Médio, à luz de uma legislação que, apesar de sua 

relevância histórica, ainda encontra resistência ou superficialidade em sua aplicação. 

Espera-se que este trabalho inspire coordenadores(as) pedagógicos(as), gestores(as) 

escolares, professores(as) e demais agentes educacionais a repensarem suas 
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práticas e a assumirem um compromisso efetivo com a construção de uma escola 

antirracista, democrática e plural. 

Por fim, compreendemos que a luta pela equidade racial no ambiente 

escolar não se encerra com a promulgação de leis, mas se constrói no cotidiano, por 

meio de práticas pedagógicas intencionais, críticas e emancipatórias. A coordenação 

pedagógica, nesse cenário, tem papel central: cabe a ela a mediação dos processos 

formativos e a indução de práticas que desestabilizem as estruturas de desigualdade 

e exclusão. Assim, reafirma-se a importância de continuar investigando, refletindo e 

construindo caminhos coletivos para uma educação que reconheça e valorize a 

diversidade racial como fundamento para a cidadania plena. 

Concluimos que fortalecer a atuação da coordenação pedagógica frente à 

educação para as relações étnico-raciais implica investir em políticas de formação 

continuada, em condições institucionais favoráveis e em uma gestão escolar 

comprometida com a justiça social. Que este trabalho possa contribuir para ampliar 

as reflexões e as práticas educativas que visam a construção de uma escola mais 

plural, equitativa e antirracista. 
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APÊNDICE A - ROTEIRO DE OBSERVAÇÃO NO CENTRO DE ENSINO EDUCA 
MAIS ESTEFÂNIA ROSA DA SILVA 
 

1) ASPECTOS FÍSICOS (DEPENDÊNCIAS FÍSICAS) 

 Quantidade de salas de aula 

 Quantidade de professores 

 Quantidade de banheiros 

 Secretaria 

 Laboratórios 

 Cozinha 

 Sala de Recursos 

 Quadra Poliesportiva 

 Outros aspectos físicos que se mostrarem necessários 

 

2) ASPECTOS PEDAGÓGICO-ADMINISTRATIVOS 

 Forma de gestão e coordenação pedagógica da escola 

 Projeto Político-Pedagógico 

 Plano de Ação Pedagógico 

 Proposta Pedagógica 

 Projetos de Ensino 

 Ações desenvolvidas à luz da educação para as relações étnico-raciais 

 Outros aspectos que se mostrarem necessários 
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APÊNDICE B - ROTEIRO DA ENTREVISTA APLICADO À COORDENAÇÃO 
PEDAGÓGICA E A PROFESSORES DO CENTRO DE ENSINO EDUCA MAIS 
ESTEFÂNIA ROSA DA SILVA 
 

1. O que você entende por Educação para as Relações Étnico-raciais? 

2. O que você sabe sobre a história e cultura afro-brasileira e africana? 

3. O que você sabe sobre a Lei no 10.639/03? 

4. O que você entende pelos trabalhos da Coordenação Pedagógica? 

5. Que importância você considera que a Coordenação Pedagógica pode ter na 

mediação no trabalho docente no contexto da Educação para as Relações 

Étnico-raciais? 

6. Que tipo de práticas pedagógicas e educativas sobre a ERER a Coordenação 

Pedagógica poderia ajudar os docentes no combate e no enfrentamento do 

racismo a população afro-maranhense? 

7. A Coordenação Pedagógica costuma realizar formação continuada sobre 

Educação para as Relações Étnico-raciais? Justifique. 

8. Quais seriam os aspectos favoráveis, desfavoráveis e os desafios que teriam 

voltado para um trabalho sistemático para a Educação para as Relações Étnico-  

raciais no contexto da lei no 10.639/03? 
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APÊNDICE C – GUIA DE ORIENTAÇÕES PARA A ERER AOS COORDENADORES 
PEDAGÓGICOS 
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ANEXO A – CARTA DE APRESENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE PESQUISA 
DE CAMPO 
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ANEXO B – TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO PARA OS 
PARTICIPANTES DA PESQUISA 
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ANEXO C – TERMO DE AUTORIZAÇÃO DAS IMAGENS INTERNAS DO CENTRO 
DE ENSINO ESTEFÂNIA ROSA DA SILVA 
 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE IMAGENS INTERNAS 
 
 
Eu, ______________________________________, Gestora Geral do Centro de 

Ensino Educa Mais Estefânia Rosa da Silva, autorizo o mestrando Charllys Ribeiro 

Dias e Silva, do Mestrado em Educação do Programa de Pós-Graduação em Gestão 

de Ensino da Educação Básica, da Universidade Federal do Maranhão, a divulgar 

imagens internas por meio de fotografias para a sua Dissertação, intitulada: 

PRÁTICAS PEDAGÓGICAS E EDUCATIVAS DA COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

DO ENSINO MÉDIO NO CONTEXTO DA EDUCAÇÃO PARA AS RELAÇÕES 

ÉTNICO-RACIAIS À LUZ DA LEI N.° 10.639/03. 

 
 
 
 
 

 
São Luís,______/________/________. 

 
 

_________________________________________ 
Assinatura da Gestora Geral 

 


